
    Nº 2915, quarta-feira, 04 de março de 2026

DECRETO Nº 71156, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Brenda Daiane Lima, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28650131 e o
código CRC 8B0F96FC.
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DECRETO Nº 71157, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sonia Aparecida de Lima, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28650158 e o
código CRC F15C8A3E.

DECRETO Nº 71159, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

2 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



 - Juliana Cagnini, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28651323 e o
código CRC 224C3A28.

DECRETO Nº 71160, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Gabriela Forte, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28651544 e o
código CRC 1AAF7F1D.

DECRETO Nº 71153, de 04 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de março de 2026, na Secretaria de Governo:

 

- Carolaine de Assis, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648824 e o
código CRC B1A7B25E.

DECRETO Nº 71143, de 04 de março de 2026.
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Altera o titular e suplente do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 62.599, de 07 de outubro de 2024, que
nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento, para o mandato 2024/2026. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na da Lei nº 2.993, de 19 de
julho de 1994, que cria o Conselho Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento,
modificada pela Lei nº 9.238, de 22 de julho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para completar o atual mandato, de 07 de
outubro de 2024 a 06 de outubro de 2026, alterando o titular e o suplente do inciso IV, do art. 1º, do
Decreto nº 62.599, de 07 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º .........................................................

..............:.......................................................

IV - ..............................................................

Titular: Aderbal Rodrigo Castellan Lopes

Suplente:  Larissa Brouco" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28640195 e o
código CRC 192174D8.

DECRETO Nº 71144, de 04 de março de 2026.
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Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Jorge Luis Noschang e Silvânia
Bento Noschang, localizada na Rua Erivelto
Martins, bairro Adhemar Garcia.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
a área de terras de propriedade de Jorge Luis Noschang e Silvânia Bento Noschang, ou de quem de
direito, destinada a implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano situado na Rua Erivelto Martins, bairro Adhemar Garcia, sem
benfeitorias, com área total de 7.248,04m², matriculado sob o n.º 37.146 do Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária n.° 13.11.23.30.5160."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28640370 e o
código CRC FFEBC0D3.

DECRETO Nº 71149, de 04 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

6 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



NOMEIA, a partir de 06 de março de 2026, na Secretaria de Governo:

 

- João Lucas Kertischka Hofelmann, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644430 e o
código CRC 59C151F3.

DECRETO Nº 71151, de 04 de março de 2026.

 

Declara de utilidade pública áreas de terras de
propriedade de CUBATÃO DRAGAGENS
LTDA, localizadas na Rua Frederico Guilherme
Elling, bairro Pirabeiraba.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de
1941;
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
as áreas de terras de propriedade de CUBATÃO DRAGAGENS LTDA, ou de quem de direito,
destinadas à abertura da Rua Expedicionário Walter Weber, ligando-a à Rua Frederico Guilherme
Elling, com as seguintes descrições:

"I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
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7.099.202,091m e E 709.510,525m; deste, segue confrontando com Rua Frederico Guilherme
Elling e Canal do Rio Mississipi, com os seguintes azimutes e distâncias: 304°22'03" e 8,81 m até o
vértice 2, de coordenadas N 7.099.207,063m e E 709.503,254m; 15°41'13" e 6,74m até o vértice 3,
de coordenadas N 7.099.213,557m e E 709.505,078m; deste, segue confrontando com Levino
Elling, Ed. 13.444, com o seguinte azimute e distância: 47°49'38" e 13,09m até o vértice 4, de
coordenadas N 7.099.222,343m e E 709.514,778m; deste, segue com o seguinte raio e
desenvolvimento: 8,00 e 10,60m até o vértice 5, de coordenadas N 7.099.223,068m e E
709.524,591m; deste, segue confrontando com Área Remanescente – Matrícula n.º 110.628, com o
seguinte azimute e distância: 123°43'45" e 91,57m até o vértice 6, de coordenadas N
7.099.172,221m e E 709.600,748m; deste, segue confrontando com Pedro Medeiros de Farias,
Denise de Farias e Rogério Andrioli – S/N e Rua Expedicionário Walter Weber, com o seguinte
azimute e distância: 233°28'34" e 12,75m até o vértice 7, de coordenadas N 7.099.164,633m e E
709.590,503m; deste, segue confrontando com Área Desapropriada 2, com o seguinte azimute e
distância: 303°43'45" e 68,49m até o vértice 8, de coordenadas N 7.099.202,661m e E
709.533,545m; deste, segue com o seguinte raio e desenvolvimento: 20,00 e 24,54m até o vértice 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro, fechando a área de 1.357,56m², sem benfeitorias. A área
a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob n.º 110.628 da 1ª Circunscrição desta Comarca de
Joinville-SC, e parte da inscrição imobiliária 08.13.24.43.0070".

"II - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.099.155,671m e E 709.578,402m; deste, segue confrontando com Rua Frederico Guilherme
Elling, com o seguinte azimute e distância: 304°22'03" e 82,23m até o vértice 2, de coordenadas N
7.099.202,091m e E 709.510,525m; deste, segue confrontando com Área Desapropriada 1, com o
seguinte raio e desenvolvimento: 20,00 e 24,54m até o vértice 3, de coordenadas N
7.099.202,661m e E 709.533,545m; deste, segue como seguinte azimute e distância: 123°43'45" e
68,49 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.099.164,633m e E 709.590,503m; deste, segue
confrontando com Pedro Medeiros de Farias, Denise de Farias e Rogério Andrioli – S/N e Rua
Expedicionário Walter Weber, com o seguinte azimute e distância: 233°28'34" e 15,06 m até o
vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 1.096,04m², sem
benfeitorias. A área a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob nº 110.628 da 1ª
Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC, e parte da inscrição imobiliária 08.13.24.43.0070".

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644534 e o
código CRC 7CA7A3BD.
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DECRETO Nº 71155, de 04 de março de 2026.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Sandro Arlindo Schumacher e
Silvana Schumacher, localizada na Rua Santa
Catarina, n.º 5.557, bairro Profipo.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
a área de terras de propriedade de Sandro Arlindo Schumacher e de Silvana Schumacher, ou de
quem de direito, destinada a implantação de um Centro de Educação Infantil, possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano com benfeitorias, situado na Rua Santa Catarina, n.º 5.557,
bairro Profipo, com área total de 7.739,54m², matriculado sob o n.º 65.837 do Cartório de Registro
de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária 13.10.04.17.3257."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649159 e o
código CRC AD7706D7.

DECRETO Nº 71145, de 04 de março de 2026.

                  Declara vacância do cargo público por
motivo de falecimento.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:

 

Declara vacância do cargo público, por falecimento do servidor, a partir de 20 de fevereiro de
2026.

 

- Adriana Vargas Pinheiro, matrícula 45.669, do cargo de Agente de Saúde II
Aux.Enfermagem , no Hospital Municipal São José.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644281 e o
código CRC 158B9FEF.

DECRETO Nº 71152, de 04 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Vinicius Souza Guardachoni, no cargo de Médico Plantonista Ortopedista .

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28645174 e o
código CRC 2E5E31A7.

DECRETO Nº 71150, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Danielly Honorio Budal, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644480 e o
código CRC 156B3F57.

DECRETO Nº 71148, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edleide dos Santos Muniz, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644376 e o
código CRC F3949B65.

DECRETO Nº 71147, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Évelyn Vitória Pettean, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644364 e o
código CRC BD4256FE.

DECRETO Nº 71146, de 04 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ruth Rodrigues Carvalho de Sousa, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644342 e o
código CRC 70448D0B.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 60/2026

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº  9.868/2025, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
37/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 04/03/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28463444, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28465007 e o
código CRC E0A3A143.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 365/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Beatriz Persuhn Antunes Branco, matrícula 48138 e Adriana Francisco dos Santos,
matrícula 45807, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristina da Silva , matrícula 45685 e Marcia Paroski , matrícula 27816, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora ANA BEATRIZ DA SILVA FERREIRA DA
PAIXAO, matrícula 62375.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617942 e o
código CRC 12259B35.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 364/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Joseane Steffen, matrícula 39840 e Joice de Farias, matrícula 46593, indicados pelos
servidores da área;

 

E os servidores Eliana Fátima de Abreu, matrícula 39652  e Bruna Carla Dias, matrícula 45642 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora KAILANNE SOUZA SILVA COUTINHO,
matrícula 62382.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617941 e o
código CRC 46E8688D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 253/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0025160111, oriundo do
Pregão Eletrônico 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160111, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Fufa - SC Comércio e
Representação Ltda., inscrita no CNPJ n.º 07.164.711/0001-40, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados:

a) Titulares:
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1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160111, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;
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e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160111, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2026, às 07:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28627741 e o
código CRC 890D683E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 363/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Priscila Bernardo da Rosa Martins , matrícula 48169 e Andreia Patrícia Zilli ,
matrícula 27874, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deize Emmanuela de Santana Castro, matrícula 45778  e Cristina Nielsen Ortale,
matrícula 43426, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora IASMIM TEIXEIRA SOARES, matrícula
62415.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617940 e o
código CRC 103E7C57.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 350/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sandra Regina Borges , matrícula 27826 e Camila Cesconetto, matrícula 45653 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alcione Maria Alexandre Marcelino, matrícula  46127 e Telma Souza
Santos matrícula 27945, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Daniela Cristina Borba de Avila, matrícula
61751.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617907 e o
código CRC B05DED68.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 349/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Indianara Schavetock Oligini Viana , matrícula 45798 e Viviane Bernardino Dal Cin,
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matrícula 45716, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane de Medeiros Kluck, matrícula 41244 e Milena Aparecida Gomes Volkmann ,
matrícula 35830, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora TATIANE IJANQUES DE OLIVEIRA,
matrícula 62065.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28614708 e o
código CRC 453CA8E8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA Nº 118/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento - SAP; o Secretário de Agricultura
e Meio Ambiente – SAMA; o Secretário de Cultura e Turismo - SECULT; o Secretário de
Educação – SED; o Secretário de Esportes - SESPORTE; a Secretária da Saúde – SES, gestora
do Fundo Municipal  de Saúde - FMS;  a Secretária de Assistência Social – SAS, gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS; e, o Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville
– DETRANS,  no exercício de suas atribuições, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.868/2025:

 

Resolvem: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Gestão, Fiscalização e
Certificação dos Contratos abaixo elencados, firmados entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA;
Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT; Secretaria de Educação – SED; Secretaria de Esportes
- SESPORTE; Secretaria da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS; 
Secretaria de Assistência Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de Assistência Social -
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FMAS; e, Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, denominado contratante e a
empresa Safety Elevadores Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.350.248/0001-22, doravante
denominada contratada:

 

Art. 2º - Fica instituída a GESTÃO CONJUNTA dos Contratos oriundos do
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 164/2025, composta pelos seguintes membros:

 

I. Secretaria de Administração Planejamento - SAP - Termo de Contrato
570/2025 -  25706170:

a) Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular 

b) Gilmar Pavinatto - matrícula n° 56764 - Suplente.

 

II. Secretaria de Meio Ambiente – SAMA - Termo de Contrato 564/2025 -
 25705319:

a) Deivid Rodrigo Correa - matrícula 53.999 - Titular 

b) Jaques Cohen - matrícula 47.017 - Suplente.

 

III. Secretaria de Cultura e Turismo  - SECULT - Termo de Contrato
572/2025 - 25706979:

a) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

b) Alisson Pazetto Oliveira - matrícula 62224  - Suplente.

 

IV. Secretaria de Educação – SED - Termo de Contrato 573/2025 -
 25707612:

a) Marco Robert Klitzke - matrícula 35713 - Titular

b) Cleide Cristina Teixeira - matrícula 27882 - Suplente.

 

V. Secretaria de Esportes - SESPORTE - Termo de Contrato 575/2025 -
 25708827:

a) Fernando José Izidoro - matrícula 49.604 - Titular;

b) André Lisboa Reyes - matrícula 48.859  - Suplente.

 

VI. Secretaria da Saúde – SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde -
FMS - Termo de Contrato 566/2025 - 25690559:

a) Mariana Meier Tolomeotti - matrícula nº 61656 - Titular

b) Nathalia de Souza Zattar - matrícula nº 56572 - Suplente.
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VII.  Secretaria de Assistência Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS - Termo de Contrato 576/2025 - 25709400:

a) Tatiane Schroeder Wunderlich - Matrícula 33.828 - Titular;

b) Sergio Luiz Girolla Junior - Matricula 00937  - Suplente.

 

VIII. Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS - Termo de
Contrato 563/2025 - 25704294:

a) Suevandro Barbosa de Moura - matrícula 499 - Titular 

b) Tatiane Müller Krelling - matrícula 607 - Suplente.

 

Parágrafo Único: Compete aos gestores tratar em conjunto sobre todos os assuntos
relativos à execução da contratação, inclusive solicitações de reequilíbrio, cancelamento, troca de
marca entre outras.

 

Art. 3º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e FISCALIZAÇÃO
dos Contratos abaixo elencados, composta pelos seguintes membros.

 

I. Fiscais do Contrato 570/2025 (25706170) - Secretaria de
Administração Planejamento - SAP:

a) Fabiano da Costa Pereira - matrícula 19339 - Titular 

b) Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Suplente;

c) Katia Karolina Rosa Kurchaki, matrícula 62941 - Suplente; 

d) Ademir de Morais - matrícula 19132 - Suplente; e, 

e) Rosane de Freitas - matrícula 38476 - Suplente

 

II. Fiscais do Contrato 564/2025 (25705319) - Secretaria de Meio Ambiente
– SAMA:

a) Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular 

b) Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48.113 - Suplente.

 

III. Fiscais do Contrato 572/2025  (25706979) - Secretaria de Cultura e
Turismo - SECULT:

a) Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular;

b) Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Suplente;

c) Bruna Luiza Nunes - matrícula 35643 - Suplente; e,

d) Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.
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IV. Fiscais do Contrato 573/2025 (25707612) - Secretaria de Educação –
SED:

a) Adiel Silva de Andrade - matrícula 50030 - Titular

b) Sandro Luiz Santana de Oliveira - matrícula 50189 - Suplente;

c) Maira Turazi Ferreira - matrícula 26785 - Suplente; e,

d) Marco Robert Klitzke - matrícula 35713 - Suplente.

 

V. Fiscais do Contrato 575/2025 (25708827) - Secretaria de Esportes -
SESPORTE:

a) Fernando José Izidoro - matrícula 49.604 - Titular;

b) André Lisboa Reyes - matrícula 48.859 - Suplente; 

c) Luis Fernando da Rosa - matrícula 23.780 - Suplente; e,

d) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula: 23.536 - Suplente.

 

VI. Fiscais do Contrato 566/2025 (25690559) - Secretaria da Saúde – SES,
gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS:

a) Joice Meurer Santana, matrícula 58.802 - Titular;

b) Andrei José Pasdiora, matrícula 63.184 - Suplente;

c) Estevão Duarte dos Santos, matrícula 62.889 - Suplente;Mariana Meier
Tolomeotti; e,

d) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula 63.230  - Suplente.

 

VII - Fiscais do Contrato 576/2025 (25709400) - Secretaria de Assistência
Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:

a) Ademir Santos Vargas, matrícula 41563 - Titular

b) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852  - Suplente.

 

VIII. Fiscais do Contrato 563/2025 (25706170) - Departamento de Trânsito
de Joinville – DETRANS:

a) Agobar Gonçalves Filho - matrícula 851 - Titular 

b) Gisele Regina Marangoni Daumann - matrícula 487 - Suplente;

c) Silvia Moreira da Silva - matrícula 868 - Suplente.

 

Art. 4º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos referidos Termos de
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Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 5º Para a CERTIFICÃO/CONFERÊNCIA dos documentos fiscais dos
contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I. Certificadores do Contrato 570/2025 (25706170) - Secretaria de
Administração Planejamento - SAP:

a) Charlene Neitzel - matrícula 41922 - Titular

b) Jessica Alves Peroni, matrícula 48805 - Titular 
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c) Katia Karolina Rosa Kurchaki, matrícula 62941 - Suplente;

d) Fabiano da Costa Pereira, matrícula 19339 - Suplente;

e) Ana Claudia Borba da Cunha, matrícula  43715 - Suplente;

f) Ademir de Morais - matrícula 19132 - Suplente; e, 

g) Rosane de Freitas - matrícula 38476 - Suplente

 

I I . Certificadores do Contrato 564/2025 (25705319) - Secretaria Meio
Ambiente – SAMA:

a) Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Titular;

b) Frankislene Martins, matrícula 23.522 - Suplente;

c) Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Suplente; e,

d) Jaques Cohen, matrícula 47.017 - Suplente.

 

III. Certificadores do Contrato 572/2025 (25706979) - III. Secretaria de Cultura
e Turismo - SECULT:

a) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

b) Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular;

c) Daniele Staczak da Rosa - 19910 - Titular; e,

d) Margot Moreno Bastian - 62157 - Suplente.

 

IV. Certificadores do Contrato 573/2025 (25707612) - Secretaria de
Educação – SED:

a) Juliana Carolina Casas Pereira - matrícula 48560 - Titular;

b) Adiel Silva de Andrade - matrícula 50030 -Titular;

c) Cleide Cristina Teixira - matrícula 27882 - Titular;

d) Marco Robert Klitzke - matrícula 35713 - Suplente; e,

e) Matilde Gutz - matrícula 18383 - Suplente.

 

 

V. Certificadores do Contrato 575/2025 (25708827) - Secretaria de Esportes
- SESPORTE:

a) Fernando José Izidoro - matrícula 49.604 - Titular;

b) André Lisboa Reyes - matrícula: 48.859 -  Titular;

c) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula: 23.536 -  Titular; e, 

d) Luis Fernando da Rosa - matrícula: 23.780 - Suplente.
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VI. Certificadores do Contrato 566/2025 (25690559) -  Secretaria da Saúde –
SES, gestora do Fundo Municipal  de Saúde - FMS:

a) Mariana Meier Tolomeotti - matrícula nº 61656 - Titular;

b) Joice Meurer Santana -  matrícula nº 58802 - Titular;

c) Estevão Duarte dos Santos, matrícula 62.889 - Titular;

d) Maurício Longo Kestering -  matrícula nº 61655 - Suplente;

e) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula 63.230 - Suplente .

 

VII. Certificadores do Contrato 576/2025 (25709400) - Secretaria de
Assistência Social – SAS, gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:

a) Marlon Leandro Nobre,  matrícula 79.874 - Titular

b) Janete Vital Golinski, matrícula 40.781 - Suplente.

 

VIII. Certificadores do Contrato 563/2025 (25706170) -  Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS:

a) Simone Stein Prestes Machado - matrícula 779 - Titular;

b) Jordane Priscila Graudin Von Indelt - matrícula 590 - Titular;

c) Lara Cristiane da Luz Jaski - matrícula 822 - Suplente.

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, e fica revogada a Portaria nº 403/2025 -
SAP.GAB/SAP.NAD (26799405), publicada em 16 de Setembro de 2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2804.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/03/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/03/2026, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 03/03/2026, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 03/03/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28591645 e o
código CRC F9698B25.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 028/2026 - DETRANS

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços (28483180), oriunda do Pregão Eletrônico nº 019/2026, firmada entre o
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a
empresa Atexara Tecnologia e Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.925.253/0001-34,
que tem por objeto o futuro e eventual fornecimento de água mineral, em diferentes envases:

a) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular;

b) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

c) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente;

d) Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Suplente;

e) Agobar Gonçalves dos Santos, matrícula 851 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência da Ata de Registro de Preços.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 04/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28637143 e o
código CRC AB175D4F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 347/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Professora Zelândia Thomazi
Bratti.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Patricia de Oliveira Devegili  - matrícula:
19948, Carina Eunice Ferreira Schlickmann - matrícula: 42999 e Maria Isabel Cunhaque
Cristofolini  - matrícula: 45741, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de
Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Professora Zelândia Thomazi Bratti.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação
Patrimonial, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 846/2024 - SED.GAB, de 17/06/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28626935 e o
código CRC 816A7194.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 348/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Angelica Rosa de Lima, matrícula 39473  e Edna da Rocha Coutinho Escher,
matrícula 46598, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patricia Minatti Schmidt, matrícula 48124  e Suzilaine Costa Rocha Couzem,
matrícula 41613, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora JESSICA CAROLINE LEMOS CARDOSO,
matrícula 61841.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28614699 e o
código CRC B2471A4F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 368/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
191/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa MN Tecnologia e Treinamento Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 191/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MN
Tecnologia e Treinamento Ltda., cujo objeto refere-se à contratação, através de inexigibilidade de
licitação de serviços de assinatura do (i) Plano AltoQi Visus Obras Públicas Infitiny Gov 2025
e (ii) Plano AltoQi Visus Collab Gov 2025, bem como de suporte e atualização para (iii)
AltoQi Eberick Infinity Gov 2025 e (iv)  AltoQi Builder Infinity Gov 2025.

 

Fiscais:

Aline Ariadne Duarte - Titular

Rodrigo Martins Neves - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Bruna Cabral - Suplente

Pedro Porton de Carvalho - Suplente

Tiago Nielson - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 03 de março de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28633554 e o
código CRC 4AB17A10.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 367/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Simone Carvalho Flores, matrícula 39797 e Rita de Cassia Prim , matrícula 39491,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marisa de Souza da Silva, matrícula 46012  e Adriana Vexani e Silva , matrícula
49952, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MANUELA LETICIA DOS SANTOS,
matrícula 63884.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617928 e o
código CRC 43295C3A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 351/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Carina Maria do Livramento, matrícula 41290 e Andreia Aparecida Jacinto,
matrícula 35353, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Adriana Grubba Nunes Casas, matrícula 18605 e Clésnia de Oliveira,
matrícula 31278, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Fabiane de Oliveira Borges Haubert,
matrícula 63906.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617927 e o
código CRC 1726ADE4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 354/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Dyane Jaqueline Cardoso, matrícula 40147 e Bruna de Medeiros, matrícula 42790 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Liria Mirian de Souza de Freitas, matrícula 23206  e Fabiana Anacleto, matrícula
46345, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Jane de Sena Soares de Magalhães,
matrícula 63772.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617931 e o
código CRC 4AFA4F44.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 353/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cláudia Regina dos Santos Gabriel, matricula 47.719  e Paula Aparecida Sestari
Venturi, matrícula 35.422, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Robiane Schneider Garcia, matricula 42.481 e Manuele Aires de Moura, matrícula
45.671, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Ereni Terezinha de Oliveira, matrícula
63.999.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617930 e o
código CRC 22B304A5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 352/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Maria de Jesus Laurindo Leite, matricula 42270 e Marlete Lima, matricula 38646,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ligia Mara Cordeiro Tomazelli , matrícula 40638 e Querem Hapuk Ferreira
Barboza, matrícula 45830, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARIA ISABEL NOVAK GAMA
LEITHOLD, matrícula 63905.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617929 e o
código CRC BF47E1B0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 358/2026 - SED.GAB026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Alcione Pauli, matrícula 22449 e Raquel aparecida de Borba, matrícula 44058 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edson Luiz Correa, matrícula 39190 e Giselda Maria Barboza, matrícula 39968 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor FLAVIO MEDEIROS VIANA, matrícula 62463.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617935 e o
código CRC 5B28F1B6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 356/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rafael Scheunemann, matrícula 36063 e Rosiane Rohricht Esteves Cordeiro,
matrícula 49793, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Margarete Antunes Alves, matrícula 47671 e Janaina Guilherme da Silva, matrícula
34167, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora NATHALIA DE OLIVEIRA SERAFIM,
matrícula 61358.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617933 e o
código CRC 243BE923.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 355/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Graziele Martins Matias, matrícula 36467 e Carina Aparecida Pita Demonti,
matrícula 46.206, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloi Terezinha de Souza Prestes, matrícula 39.642 e Alessandra Machado Alvarez,
matrícula 23.964, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor GEAN CARLO PEIXER, matrícula 62429.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617932 e o
código CRC 55847626.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 362/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Maria Gorete Gaspar, matrícula 49789  e Sandra de Fátima Vaz Fagundes, matrícula
49829, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sita Maria Moura Soares, matrícula 49789  e Bianca Alessandra dos Santos Suplicy
Vieira, 45628, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Juliana Raquel Vieira de Sousa, matrícula 62093.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617939 e o
código CRC B69B3903.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 361/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosane Siervert, matricula 40175 e Rosane Pinheiro Flores, matricula 46060,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Terezinha  Aparecida Furtado, matricula 48147  e Eni Cordeiro dos Santos
Jaroczinski, matricula 46059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora NATALIA DE SOUZA FRICK, matrícula
62453.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617938 e o
código CRC EC5BAC44.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 360/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Giovana da Conceição Ramos Martins , matrícula 38647 e Graziela de Sousa ,
matrícula 45814, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fatima Bello Pereira Machado , matrícula 3 9 4 4 2  e  Cecilia Coscode,
matrícula 18587, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora CAMILA CORTEZ DE OLIVEIRA COSTA,
matrícula 62327.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617937 e o
código CRC E96D56D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 359/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Simone Maria Santa Ana Rosa, matrícula 27839  e Miriam Coelho, matrícula 35838 ,
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indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Carla Cecatti, matrícula 23888  e Cátia Cilene Correa dos Santos, matrícula
39434, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Andrea Cristina Santana Chaves, matrícula
62472.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617936 e o
código CRC 87CCB97B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 366/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Maricelia Maurilia dos Passos Bottechwicz, matrícula 38272 e Juliana Serafin
Reinert, matrícula 36377, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lendra Patricia Anghinoni, matrícula 46565 e Cláudia Wrobel Carneiro Betta,
matrícula 43211, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Áquilas Bentes Ramos, matrícula  61350.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617943 e o
código CRC 660ED638.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAD

 

 

PORTARIA Nº 53/2026

 

 

O Secretário de Cultural e Turismo de Joinville, no uso das suas atribuições, em
conformidade com Art. 58, §3º, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Politica Cultural -
CMPC, aprovado pelo Decreto nº 17.413, de 04 de fevereiro de 2011,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 10ª Conferência Municipal de
Cultura de Joinville. 

 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros do
CMPC e equipe de apoio: 

 

I - Membros titulares:

a) Carla Prus - membro suplente da área de difusão cultural - poder público;

b) Edson Gellert Schubert - membro titular da área de dança - sociedade civil;

c) Gizela Carla Zvares Michalichen - suplente nato - Diretora Executiva;

d) Heidi Bublitz Schubert - membro titular da área de formação em cultura -
sociedade civil;
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e) Lais Perini - membro suplente da área de cultura popular, diversidade e
identidade - sociedade civil;

f) Leonam Roberto Hopfer - membro titular da área de patrimônio cultural e
espaços de memória - poder público;

g) Leonardo Cristiano Venske - membro titular da área difusão cultural - poder
público;

h) Thainara Santana Gonçalves - membro titular da área de comunicação em
cultura - sociedade civil;

 

II - Equipe de apoio:

a) Deise Andrea Hansch - Coordenadora de Eventos da Secretaria de Cultura e
Turismo;

b) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Agente Administrativo da Secretaria de
Cultura e Turismo. 

c) Poliana Santos -  Coordenadora de Comunicação da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 142/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UDC/SECULT.UDC.CMPC (SEI 26902814),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2810, de 24/09/2025.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 04/03/2026, às 17:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28653941 e o
código CRC 7ADCC2E2.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 62/2026

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº  9.868/2025, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
38/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 06/03/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28584806, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28606630 e o
código CRC 8EB864B4.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 61/2026

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei nº 9.868/2025, no exercício de
suas atribuições:

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 25/25, a partir de 06/03/2026, conforme Memorando
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CGM.UPA 28551557, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28605754 e o
código CRC 7F35B0E1.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ADH

                                                                                                                                                           
  PORTARIA Nº 448

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para o perfil de Criador de Curso na
Plataforma de Educação Corporativa, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 01/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão
de Pessoas aprovada pelo Decreto nº 47.832/2022:

 

I - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Luis Fernando da Rosa, matrícula 23.780;

b) Janaina Cecília Sestrem Garcia, matrícula 62.851.

  

II - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Ernestina da Silva Alves, matrícula 40.502;

b) Marcela da Cruz Soares da Silva, matrícula 32.115;

c) Adriana da Silva Domingos Schneider, matrícula 42.408.

 

III - Procuradoria-Geral do Município - PGM:

a) Cristiane de Souza, matrícula 36.028;

b) Luiza Oliveira Zin, matrícula 63.301

c) Alexandre Marino Simão, matrícula 64.744
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IV - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096;

b) Jessamini Correa de Souza Fetzer , matrícula 58410;

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35799;

b) Edivaine Ev, matrícula 36930.

 

VI - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Cíntia Retzlaff, matrícula 830;

b) Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590 .

 

VII - Secretaria de Assistência Social - SAS:

a) Caroline Perovano Piva, matrícula 46707;

b) Leonardo Carrets Feippe, matrícula 52.224;

c) Rafael Fernando Rauber, matrícula 37051.

 

VIII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Fábio de Oliveira Silva, matrícula 100695.

b) Rosimere Barbosa Gomes, matrícula 77.566.

 

IX - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luis Gustavo Ravazolo, matrícula 41891;

b) Juliana Serpa de Lima, matrícula 58618;

c) Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581.

 

X - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Karim Coletti de Miranda, matricula 63580;

b) Mário de Lima,  matrícula 46.726.

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula 45.531;

b) Robison Negri, matrícula 48.850.
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XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Silvia Andreia de Lima, matrícula 61079;

b) Thassia G. Scheffer da Rosa B. da Silva, matrícula 63950;

c) Lucas Gabriel Ribeiro Martins, matrícula 63460

 

XIII - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula 31.146;

b) Sergio Henrique de Sao Clemente Schwarz, matrícula 40721.

 

XIV - Secretaria da Saúde - SES:

a) Patricia Luzia Johann Teochi, matrícula 37436;

b) Edson Schubert, matrícula 48908;

c) Vanessa Cristina Melo Randig, matrícula 28205;

d) Lucineia Fugazza, matrícula 28744.

 

XV - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT: 

a) Célia D'Avila, matrícula 24.349;

b) Agnes Luciane Pinheiro, matrícula 62.683.

 

XVI - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984;

b) Carina Testoni Greiffo, matrícula 59066.

 

XVII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação  - SDE:

a) Lara Carolina de Mattos matrícula 65.058;

b) Oldemar Nunes Filho, matrícula 62.235.

 

XVIII - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Jéssica Pollum, matrícula 48.391;

b) Samara Braun, matrícula 48.401.

 

XIX - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Irinéia da Silva Maia, matrícula 29.368;
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b) Rosane Guedes da Roza, matrícula 37.026.

 

XX - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE:

a) Janice Mussak, matrícula 83;

b) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116

c) Joice Mara Martins Ternoski, matrícula 172

d) Amanda Thaise Huttl, matrícula 120.

 

XXI - Secretaria de Educação - SED:

a) Felipe Calistro, matrícula 46097;

b) Rosangela Raimundo Pens, matrícula 50238.

 

 

Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas atividades
por tempo indeterminado.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 3271, de 2 de dezembro de 2025, da Secretaria de
Gestão de Pessoas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28600501 e o
código CRC 44716F66.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 086/2026/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento da assistência financeira
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complementar destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, e os
respectivos valores destinados a cada um, conforme
relatório e cálculo do Ministério da Saúde,
referente a fevereiro de 2026.
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e tendo em vista o Título IX-
A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, a Portaria GM/MS nº 10252, de 23 de fevereiro
de 2026 e a Portaria nº 307/2023/SES,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a
cada um, conforme relatório e cálculo extraído do portal do Ministério da Saúde.

 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem os requisitos estabelecidos no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6/2017 e na Portaria nº 307/2023/SES.

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no Anexo I
desta Portaria.

 

Art. 2° A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se a  parcela de
fevereiro de 2026, conforme Portaria GM/MS nº 10252, de 23 de fevereiro de 2026.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I
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CNES NOME FEVEREIRO/2026

2521296 Hospital Bethesda R$ 440,00

7728557 BOJ Filial R$ 7.310,32

3678385 BOJ R$ 176,00

 TOTAL R$ 7.926,32

* Os valores foram estabelecidos de acordo com a Portaria GM/MS nº 10252, de 23 de fevereiro de 2026 e planilha
disponibilizada no sistema InvestSUS (acesso 26/02/2026).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/03/2026, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28616623 e o
código CRC 23D309DC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 087/2026/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde, e os respectivos
valores destinados a cada um, com competência
para fevereiro/2026.

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e
tendo em vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e
a implementação do Programa de Valorização dos Hospitais a partir do ano de 2024, e a Portaria
SES nº 696, de 20 de fevereiro de 2026,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH), e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
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que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 068/2026/SES (28221964).

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se à competência
fevereiro/2026, conforme a Portaria SES nº 696, de 20 de fevereiro de 2026.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO FEVEREIRO/20261

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00

2436469 Hospital Municipal são José R$ 1.655.706,58

 TOTAL R$ 2.695.706,58

Nota 1: Portaria SES nº 696, de 20 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 03/03/2026, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28616776 e o
código CRC 0D7CD226.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NGP

PORTARIA 028/2026

Normatiza o Funcionamento do Processo de Promoção por Merecimento/2026, instituído pelo
art. 12 da Lei nº 2.303/88 e regulamentado pelo Decreto nº 6.217/89.

 

O Secretário de Esportes de Joinville no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, conforme a
Lei nº 2.303/88 que Institui o Plano de Carreira do Pessoal do Magistério Público Municipal e dá
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outras providências e pela Lei nº 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do Sistema Municipal de
Educação de Joinville,

Resolve:

Art. 1º - A Progressão por Merecimento é o progresso horizontal que se dará por meio de
comprovante de ter  participado de cursos de atualização ou aperfeiçoamento na área de sua
formação e/ou atuação, sendo que cada 40 horas de curso darão direito a nova referência.

Art. 2º - O período de requerimento da Promoção por Merecimento/2026 será das 08:00 horas do
dia 05 até as 16:00 horas do dia  13 de março de 2026.

Art. 3º - O interessado deverá protocolar junto ao Núcleo de Gestão de Pessoas da Sesporte o
Requerimento para Progressão por Merecimento (28633332), devidamente preenchido e assinado
pelo servidor  e os certificados originais.

Parágrafo Primeiro: É responsabilidade do Gerente da unidade técnica a disponibilização desta
Portaria em local visível e de livre acesso aos servidores públicos.

Parágrafo Segundo: É responsabilidade do Representante de Núcleo de Gestão de Pessoas da
Secretaria de Esportes, disponibilizar o processo SEI 26.0.062610-1, para as Unidades
SESPORTE.

Art. 4º Para que os certificados dos cursos sejam considerados, deverão ser registrados nos órgãos
oficiais.

§ 1º - Nos certificados devem constar: título do curso, entidade executora, período de execução,
carga horária e conteúdo programático.

§ 2º - Nos certificados dos cursos realizados a distância (EAD) deve constar também o código de
verificação eletrônico.

§ 3º  Os certificados serão analisados e deferidos pela Comissão nomeada pelo Secretário.

§ 4º - O mínimo de 40 horas exigido para a progressão por merecimento poderá ser atingido através
da somatória dos certificados com a carga horária igual ou superior a 12 horas.

§ 5º - Não são admitidas, após o término do prazo para a sua apresentação, a complementação, a
inclusão ou a substituição dos documentos digitalizados.

Art. 5º - Poderá participar do Processo de Progressão por Merecimento/2026 somente o membro do
magistério que tiver concluído o estágio probatório até 28 de fevereiro de 2026.

Parágrafo único: Para quem participará do Processo de Progressão por Merecimento pela primeira
vez, pois não havia concluído o estágio probatório até 28 de fevereiro de 2024, serão considerados
os certificados dos cursos realizados após a data de admissão no Município de Joinville.

Art. 6º - Serão válidos no processo de Progressão por Merecimento/2026 os certificados cujos
cursos foram concluídos entre 31 de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2026.

Parágrafo único - Para quem efetivou Progressão por Acesso (progressão vertical – mudança de
categoria funcional) no período supracitado neste caput, serão considerados para Progressão por
Merecimento em 2026 os certificados dos cursos realizados após a data da conclusão da pós-
graduação (especialização, mestrado e/ou doutorado) da qual o certificado foi considerado para a
última Progressão por Acesso.

Art. 7º - Após análise e deferimento dos Certificados pela Comissão de Análise e conferência das
informações no Requerimento para Progressão por Merecimento, o Núcleo de Gestão de Pessoas
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instaura o processo SEI Gestão de Pessoas -Pagamento de Remuneração, inclui a documentação
necessária e encaminha para a Secretaria de Gestão de Pessoas - área de Registro Funcional e
posteriormente para área de Folha de Pagamento, para a devida Progressão.

§ 1º Caso o processo de Promoção Por Merecimento seja indeferido pela Comissão de Análise, o
servidor será comunicado via processo SEI Gestão de Pessoas - Pagamento de Remuneração,
podendo recorrer conforme o artigo 9º.

Art. 8º - Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Análise da Secretaria de Esportes.

Art. 9º - O prazo para a interposição dos recursos será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia da
emissão da análise da comissão, no dia 20/03/2026. Incluir no processo Gestão de Pessoas -
Pagamento de Remuneração, documento tipo Formulário SEI, conforme modelo (28633268).
Preencher o Requerimento de Interposição de Recursos  com argumentação clara, consistente e
objetiva, assinar e encaminhar para SESPORTE.NGP.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632293 e o
código CRC 249BB0F6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 139/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 128/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 128/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:
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a) Letícia Cristina de Siqueira Oliveira  - Matrícula n° 63.834;
b) Edson Roberto Holler  - Matrícula n° 64.783;
c) Kelly Cristina Noguera  - Matrícula n° 64.099.
 

Suplentes:

a) Camilli Sestrem  - Matrícula n° 62.371.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Humberto Alexandre Lopes - Matrícula n° 16.127.
 

Suplentes:

a) Lenir Fink - Matrícula n° 63.212.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28625910 e o
código CRC F84449F4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 140/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 165/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 165/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess - Matrícula n° 59.738;
b) Mariana Rossi - Matrícula n° 62.959;
c) Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula n° 62.632.
 

Suplentes:

a) Aldo Felipe - Matrícula n° 58.118;
b) Cristiane Aparecida Miranda - Matrícula n° 64.828.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula n° 64.110.
 

Suplentes:

a) Lays Mayara Hess - Matrícula n° 59.738.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
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V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28626309 e o
código CRC 73098C66.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 141/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 166/2026, que tem por objeto a prestação de serviço com Motoniveladora.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 166/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula n° 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula n° 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38.285.
 

Suplentes:

a) Renato da Silva - Matrícula n° 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
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c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi - Matrícula n° 63.915. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio - Matrícula n° 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
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requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28631338 e o
código CRC 9AE512F7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 142/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 169/2026, que tem por objeto a contratação de serviço continuado com
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Retroescavadeira , para atender às necessidades das Unidades Regionais de Obras da SEINFRA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 169/2026:

 

I - Fiscais da Unidade Regional Sudeste
 

 Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira  - Matrícula n° 63.790;
b) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula n° 63.795;
c) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula n° 32.378.
 

Suplentes:

a) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula n° 63.645;
b) Adriane Cristine Weber - Matrícula n° 62.298;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula n° 63.727.

 

 Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Jhon Cristian dos Santos - Matrícula n° 63.795.
 

Suplentes:

a) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula n° 62.949.

 

II - Fiscais da Unidade Regional Sul
 

 Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula n° 63.667;
b) Rafael Brandalize Souza- Matrícula n° 63.478.
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Suplentes:

a) Alan Manoel da Silva  - Matrícula n° 58.197;
b) Ernesto Wendhausen - Matrícula n° 38.287. 

 

 Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula n° 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi  - Matrícula n° 31.057;
c) Ernesto Wedhausen - Matrícula n° 38.287.
 

Suplentes:

a) Rafael Brandalise Souza  - Matrícula n° 63.478;
b) Alan Manoel da Silva  - Matrícula n° 58.197;
c) Cleyton Farias - Matrícula n° 62.266.

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632139 e o
código CRC A056423F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 143/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 153/2026, que tem por objeto a Prestação de serviço com Caminhão
Basculante.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 153/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula n° 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula n° 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38.285.
 

Suplentes:

a) Renato da Silva - Matrícula n° 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi - Matrícula n° 63.915. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio - Matrícula n° 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
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horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28633396 e o
código CRC B3D9106A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 144/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 160/2026, que tem por objeto a p restação de serviço com Caminhão Pipa.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 160/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula n° 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula n° 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38.285.
 

Suplentes:
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a) Renato da Silva - Matrícula n° 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi - Matrícula n° 63.915. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio - Matrícula n° 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
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de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
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em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28633945 e o
código CRC 7A8EB82F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 145/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 170/2026, que tem por objeto a p restação de serviço com Motoniveladora.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 170/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula n° 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula n° 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38.285.
 

Suplentes:

a) Renato da Silva - Matrícula n° 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi - Matrícula n° 63.915. 
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714.
 

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio - Matrícula n° 25.756.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.
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Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 21:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 21:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28634169 e o
código CRC 63A5269A.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 37/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Guilherme Dal Castel de
Moura, matrícula 62498:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Arli Zimpel , matrícula 36875;

b) Daniela Cristina Lopes de Britto , matrícula 36555.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329;

b) Karin Lilian Strucker Guesser, matrícula 22360.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

81 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28552372 e o
código CRC B23AB74E.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 36/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Ricardo Sica, matrícula
62487:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Arli Zimpel , matrícula 36875;

b) João Luiz Ramos de Barros, matrícula 51395.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329;

b) Karin Lilian Strucker Guesser, matrícula 22360.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28552465 e o
código CRC 8A90E8BC.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 35/2026/SEFAZ/GAB
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O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Humberto Mallmann Horst
Bezuska, matrícula 62742:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Arli Zimpel , matrícula 36875;

b) Maria Lucia Bobato, matrícula 25885.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329;

b) Karin Lilian Strucker Guesser, matrícula 22360.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28552546 e o
código CRC 5F2024EF.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 38/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Paulo Roberto Mirando
Junior, matrícula 62377:
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I - Indicados pelos servidores da área:

a) Marlon da Costa, matrícula 43492;

b) José Ricardo Schutz, matrícula 49253.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) José Astélio Ponte Neto, matrícula 42920;

b) Patrícia de Castro Pedro, matrícula 43750.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28604367 e o
código CRC 6D505434.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 252/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira  avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  VANESSA DE OLIVEIRA, matrícula 100600, os
servidores:

 

JESSICA  AMÂNCIO, matrícula 85566, indicação dos servidores da área;

DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 79744, indicação dos
servidores da área;  
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ALANY ELIZABETH VIEIRA DE AZEVEDO, matrícula 91833, indicação
do dirigente máximo do órgão;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/02/2026, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28590302 e o
código CRC 843D8B6D.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NGP

PORTARIA N° 029 /2026 - SESPORTE.GAB

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o artigo 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR:

 

Os servidores Marilda Morais da Costa, matrícula 28.171 e Nathalia Miller Gomes, matrícula
43.846, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carlos Huller, matrícula 36.137 e Angela Vidal Santos, matrícula 24.008,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para compor a comissão para realização do  1º ano da  Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório da servidora Cinthya Batista de Oliveira dos Anjos matrícula 62.716.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28641564 e o
código CRC 65A021C5.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UAF

PORTARIA Nº 036/2026 - SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos referente ao Pregão Eletrônico nº
509/2025, cujo o objeto é contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de
veículos com e sem condutores, celebrado e o
Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e
Saneamento e as empresas contratadas e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

II- Suplentes:

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora de saída e
retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

Flávia  Luiza Tomazoni, matrícula 63.555

Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26.912

Luciana Helena Bernardes, matrícula nº 04.320

1)

2)

3)

Jaque Greick Borba, matrícula 62.658

Rafaella Santos Hodecker, matrícula 63.410

Jéssica dos Santos Batista, matrícula 63649

1)

2)

3)
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II - Comunicar formalmente sobre qualquer avaria encontrada nos veículos.

III - Solicitar manutenção preventiva e corretiva, prestando todas as informações
que se façam necessárias a execução dos serviços;

IV - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação e no termo de contrato;

VI - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VIII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IX- Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório

X - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais e
falhas no curso da execução dos serviços, notificando por escrito, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas

XI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais

XII- Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XIII- Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

XIV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses; 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1", "2"e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1" e "2" deste  artigo, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser

Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.607

Carlise Nunes Lima, matrícula nº 37.521
1)

2)
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observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação;

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema e-Pública em conformidade com o processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28604827 e o
código CRC 82C5C8FE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.URS/SGP.URS.ARE

 

PORTARIA Nº 464/2026

 

 

Prorrogação de validade do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002-2024-SGP.
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O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei
Complementar nº 230/2007, considerando a conveniência e excepcional interesse público;

 

RESOLVE:

 

Art 1° - Prorrogar, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 04 de março de
2026, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 002-2024-SGP.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke

     Secretário de Gestão de Pessoas    

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28639526 e o
código CRC BF0AC510.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 357/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ariane Gehrmann Binner, matrícula 38611 e Ana Paula Nogueira da Silva
Gonçalves, matricula 45827, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mariane Roesler, matrícula 43056 e Marcelo Ezio Przybyela, matrícula 37450,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Angela Raquel Freisleben, matrícula 62450.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617934 e o
código CRC 4C654374.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 120/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.053332-4, em face da
empresa 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME (CNPJ n.º 15.631.700/0001-51), para a
apuração de eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 424/2025, no que tange à não
manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 10, nos termos do
Relatório Inicial SEI n.º 28629451 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 4 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.053332-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28630137 e o
código CRC AAC98151.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 117/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.052483-0, em face da
empresa VITA SOLUCOES EM ENGENHARIA CLINICA LTDA (CNPJ n.º 45.517.180/0001-
11), para a a puração de eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 424/2025, no que
tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 5, nos
termos do Relatório Inicial SEI n.º 28630217 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 4 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.052483-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28631658 e o
código CRC B47DCB39.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF
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PORTARIA Nº 481/2026

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.4 da  Cláusula  Primeira do
Convênio de Cessão de Servidor nº 094/2021/PMJ (Registro Eletrônico SEI 0010592172).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal Yanca Fernandes dos Santos,
matrícula 61.072, Professora de Língua Portuguesa, pertencente ao quadro da Administração
Direta, para prestar serviços junto a Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais
- AJIDEVI,  conforme estabelecido no Convênio de Cessão de Servidor nº 094/2021/PMJ.

 

Art. 2º A remuneração da servidora ora cedida, obedecerá as disposições
estabelecidas no Convênio de Cessão de Servidor nº 094/2021/PMJ.

 

Art. 3º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 10/03/2026 até
27/09/2026, conforme vigência do Convênio de Cessão de Servidor nº 094/2021/PMJ.

 

Art. 4º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, de
acordo com o disposto no Convênio de Cessão de Servidor nº 094/2021/PMJ.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28650319 e o
código CRC AEC45E20.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 475/2026
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AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal Alvaro Cesar Ricardo Junior,
matrícula 39.011, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro da Administração
Direta, para prestar serviços junto a Secretaria de Estado da Saúde (SES) do estado de Santa
Catarina, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 37.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Secretaria de Estado da Saúde (SES) do estado de Santa Catarina a responsabilidade
pelo ressarcimento da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no Município de Joinville, pelo
valor da contribuição previdenciária e da parcela patronal, bem como eventual valor de auxílio
alimentação, conforme valores informados pelo Município de Joinville, em concordância com o
Ofício GABGOV nº 004/2026 - (Registro Eletrônico SEI 28644497) .

§ 1. Fica assegurado ao servidor a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Secretaria de Estado da Saúde (SES) do estado de Santa Catarina realizar
o reembolso ao Município de Joinville.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-?0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

§ 4. O reembolso não realizado no prazo estabelecido acarretará na suspensão da
cessão.

 

Art. 3º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 11/02/2026 até
31/12/2026,  podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 4º. Das obrigações do órgão cessionário - Secretaria de Estado da Saúde
(SES) do estado de Santa Catarina:

a) Atribuir ao servidor somente as atividades relacionadas ao seu cargo;

b) Providenciar o ressarcimento ao Município de Joinville da remuneração
do servidor e demais vantagens estatutárias, em conformidade com o Plano de Carreira do Servidor;

c) Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;
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d) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

e) Fazer o controle de frequência do servidor e encaminha-la mensalmente ao
Representante de Gestão de Pessoas da Secretaria de Saúde;

f) Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor cedido, a cada
trimestre. 

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promoverem o distrato da presente Cessão,
a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11/02/2026.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648392 e o
código CRC EF732C70.

 

EDITAL SEI Nº 28651915/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

 

EDITAL DE ABERTURA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Lei Complementar nº 230/2007 e demais disposições atinentes à matéria,
TORNA PÚBLICA a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para
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formação de cadastro de reserva de cargos, em caráter temporário, para provimento de vagas do
quadro de pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente Edital, será
executado pelo Instituto Avalia, com sede na Avenida Carneiro Leão, nº 563 – Salas 501 a 508 -
Centro Empresarial Le Monde - Zona 01, CEP 87014-010, Maringá/PR, endereço eletrônico
www.avalia.org.br e correio eletrônico candidato@avalia.org.br. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à formação de cadastro de
reserva, sob regime estatutário temporário, no quadro de servidores Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com as Tabelas 2.1 e 2.2 deste
Edital e tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do resultado,
podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município de Joinville.

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá em prova
objetiva para aferir conhecimentos e habilidades, conforme as Tabelas do item 9 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital
será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do Município de Joinville, dentro do prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado.

1.5 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste
Edital.

1.6 Os conteúdos programáticos da Prova Objetiva encontram-se no Anexo II do
presente Edital.

1.7 O cronograma de execução do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no
Anexo III do presente Edital.

1.8 A autodeclaração de inexistência de penalidades administrativas encontra-se
no Anexo IV deste Edital.

1.9 Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de
datas, locais e horários de realização da prova objetiva e demais eventos. O candidato deverá
observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as demais
publicações no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

1.10 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao
candidato o direito de ingresso automático no quadro do Município de Joinville. A admissão
temporária ocorrerá dentro do interesse e conveniência da Administração Pública, observada a
ordem de classificação dos candidatos.

1.11 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é
requisito imprescindível para inscrição no certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva do
candidato inscrito a sua leitura, não podendo alegar desconhecimento das informações nele
constantes.

2. DOS CARGOS

2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária mensal, as vagas de ampla
concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta e o valor da
taxa de inscrição são os estabelecidos nas tabelas a seguir:

TABELA 2.1
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QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

Código Cargo Carga Horária
Mensal

Vagas AC
Vagas
PcD(2)

Remuneração Inicial
Bruta

Taxa
de 

Inscriçã
o

NÍVEL MÉDIO(1)

6025
Auxiliar de Desenvolvimento

Infantojuvenil 
220 horas CR(3) R$ 2.634,07 

R$
64,00

0636 Auxiliar de Saúde Bucal 220 horas CR(3) R$ 2.976,83 
R$

64,00

NÍVEL MÉDIO/MAGISTÉRIO(1)

0023 Auxiliar de Educador 220 horas CR(3) R$ 2.976,83 
R$

64,00

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO(1)

0260 Técnico em Enfermagem 220 horas CR(3) R$ 4.507,35 
R$

64,00

NÍVEL SUPERIOR(1)

0021                                 Assistente Social 180 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0641 Cirurgião Dentista Ambulatorial 120 horas CR(3) R$ 6.777,57
R$

72,00

0043 Enfermeiro 220 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0060 Farmacêutico 220 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0067 Fonoaudiólogo 180 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0409 Médico Alergologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0084 Médico Cardiologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0377
Médico Cirurgião Plástico Fissura

Labial 
120 horas CR(3) R$ 8.492,46 

R$
72,00

0654
Médico da Estratégia de Saúde da

Família 
220 horas CR(3) R$ 16.984,68 

R$
72,00

0097 Médico Ginecologista Obstetra 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0305 Médico Infectologista Pediátrico 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0100 Médico Mastologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0106 Médico Neurologista Pediátrico 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0306
Médico Ortopedista

Traumatologista 
120 horas CR(3) R$ 8.492,46 

R$
72,00

0111 Médico Otorrinolaringologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00
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0115
Médico Plantonista Clínica

Médica 
Hora plantão -

HP(4) 
CR(3) R$ 115,18 por hora 

R$
72,00

0405 Médico Plantonista Urologista 
Hora plantão -

HP(4) CR(3) R$ 115,18 por hora
R$

72,00

0117 Médico Pneumologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0285 Médico Psiquiatra 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0124 Médico Reumatologista 120 horas CR(3) R$ 8.492,46 
R$

72,00

0128 Médico Veterinário 220 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0143 Odontólogo Plantonista Hora plantão - HP CR(3) R$ 115,18 por hora 
R$

72,00

0830 Professor de Arte 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0836 Professor de Ciências Agrícolas 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0825 Professor de Educação Infantil 200 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0831 Professor de Geografia 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0833 Professor de Língua Inglesa 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0834 Professor de Língua Portuguesa 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0829 Professor de Matemática 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora 
R$

72,00

0824 Professor de Séries Iniciais 100 horas CR(3) R$ 24,34 por hora
R$

72,00

0245 Psicólogo 220 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

0269 Terapeuta Ocupacional 150 horas CR(3) R$ 6.777,57 
R$

72,00

TABELA 2.2
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QUADRO DE PESSOAL DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 

Código Cargo
Carga Horária 

Mensal
Vagas AC

Vagas PcD(2)
Remuneração 
Inicial Bruta

Taxa de 
Inscrição

NÍVEL SUPERIOR(1)

0389

Médico
Plantonista

Anestesiologista
- HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0339

Médico
Plantonista

Cardiologista -
HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0844

Médico
Plantonista
Cirurgião

Cabeça-Pescoço
- HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0627

Médico
Plantonista

Cirurgião Colo-
Proctologista -

HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0406

Médico
Plantonista

Cirurgião Geral -
HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0347

Médico
Plantonista
Cirurgião
Vascular -

HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0351

Médico
Plantonista

Intensivista -
HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0420

Médico
Plantonista

Oncologista -
HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0364

Médico
Plantonista

Ortopedista -
HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0396

Médico
Plantonista
Ortopedista
Cirurgia do

Joelho - HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0402

Médico
Plantonista
Ortopedista

Coluna Vertebral

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00
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- HMSJ

0398

Médico
Plantonista
Ortopedista

Ombro e
Cotovelo -

HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0403

Médico
Plantonista
Ortopedista

Tumores Ósseos
- HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0629

Médico
Plantonista
Radiologia

Intervencionista
- HMSJ 

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

0633

Médico
Plantonista

Radiologista -
HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora
R$ 72,00

0635

Médico
Plantonista

Radioterapeuta -
HMSJ

Hora plantão -
HPSJ(4) CR(3) R$ 128,83 por

hora 
R$ 72,00

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento
imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for inferior ao previsto
em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.
(3) CR – Cadastro de Reserva.
(4) Hora Plantão, variável conforme escala do período, podendo ser acrescida gratificação.

 

2.2 À Hora Plantão poderá ser acrescida gratificação.

2.3 Auxílio-alimentação: o auxílio-alimentação é concedido aos servidores ativos,
incluídos os ocupantes de cargos do magistério da Lei nº 2.303/1988, até o valor de R$ 500,00.

2.4 A remuneração para médicos poderá ser acrescida de gratificações conforme
legislação vigente.

2.5 A prova objetiva será realizada na mesma data, assim distribuídos:

a) Período da manhã: cargos de nível superior;

b) Período da tarde: cargos de nível médio.

3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO CARGO

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro do Município de Joinville:

a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma
estabelecida neste Edital;
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b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa,
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12 §1º da Constituição Federal/88,
combinado com o Decreto Federal nº 70.436/72;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos;

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato
do sexo masculino;

e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação;

f) Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo;

g) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo,
conforme anexo I deste Edital;

h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria
compulsória (setenta e cinco anos);

i) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo ou funções
exercidas perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias,
Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo
inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão;

j) Não ter sido admitido e/ou estar no quadro atual no Município de Joinville em
desconformidade com os casos previstos no art. 6º e art. 8º, incisos II a IV, da Lei Complementar nº
230/2007;

k) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou função pública,
nos últimos 05 (cinco) anos (não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego
público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato de
admissão por meio da assinatura de termo de declaração); 

l) As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos
estabelecidos em lei;

m) O candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente
Edital, assim como os prazos estabelecidos pela Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, durante o seu processo, poderá ser eliminado do certame;

n) Atender às demais exigências contidas neste Edital.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que:

a) for doador de sangue, nos termos da Lei Municipal n° 3.275/1996, com
redação dada pela Lei Municipal nº 3.974/1999 e alterada pela Lei Municipal nº 6.265/2008;

b) for doador de medula óssea, nos termos da Lei Municipal n° 7.868/2014; 

4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no
período das 10h00min do dia 05/03/2026 às 23h59min do dia 06/03/2026, observado o horário
oficial de Brasília/DF, mediante preenchimento do Formulário de Solicitação da Inscrição,
disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br. Para fins de obtenção da isenção da taxa de
inscrição, o candidato interessado deverá:

a) optar pela modalidade de isenção desejada no Formulário de Solicitação da
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Inscrição, conforme uma das condições previstas nos subitens 4.3 ou 4.4 declarando estar ciente das
condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;

b) preencher de forma completa e correta o Formulário de Solicitação da
Inscrição, conforme uma das opções de isenção em que se enquadre, descritas nos subitens 4.3 ou
4.4.

4.3 Doador de Sangue:

4.3.1 A solicitação de isenção através da condição de doador de sangue será feita
por meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;

b) Cadastro de Pessoa Física–CPF;

c) Declaração expedida pela entidade coletora do Hemocentro de Joinville e das
demais entidades públicas e/ou conveniadas com o Poder Público de Joinville, onde deverá constar
o nome completo do candidato, bem como o número de seu CPF, e os dados complementares
referentes à doação de sangue, que comprove que o candidato tenha realizado no mínimo 02
(duas) doações no período de 12 (doze) meses que antecedem a data de inscrição no Processo
Seletivo Simplificado.

d) Autodeclaração de Inexistência de Penalidades Administrativas, conforme
Anexo IV deste Edital;

4.4 Doador de Medula Óssea:

4.4.1 A solicitação de isenção através da condição de doador de medula óssea
será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;

b) Cadastro de Pessoa Física–CPF;

c ) Comprovante ou a carteira de inscrição do candidato no Registro
Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME em que conste a data de cadastro como
doador, anterior à data de publicação deste Edital.

d) Autodeclaração de Inexistência de Penalidades Administrativas, conforme
Anexo IV deste Edital;

4.5 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ dos subitens
4.3.1 e 4.4.1 deverão ser enviados, no período das 10h00min do dia 05/03/2026 às 23h59min do
dia 06/03/2026, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos
documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br, em único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF.

4.6 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para
que o mesmo não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da
solicitação de isenção.

4.7 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação
referente à isenção, será considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos
cancelados automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas.

4.8 Nos casos previstos nos subitens 4.3 e 4.4 deste Edital, o Instituto Avalia
analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição.
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4.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do Formulário
de Solicitação da Inscrição no site e o envio de todos os documentos solicitados.

4.10 A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do
candidato. Após o encerramento do prazo previsto no subitem 4.5, não será permitido o envio ou
complementação da documentação, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.

4.11 As informações prestadas no Formulário de Solicitação da Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime
contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.12 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato
que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 4.3, 4.4
e 4.5 deste Edital;

d) não apresentar todos os dados ou documentos solicitados.

e) incidir nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, redação acrescida
pela Lei Complementar nº 749/2025;

e.1) não apresentar a Autodeclaração de Inexistência de Penalidades
Administrativas, conforme Anexo IV deste Edital.

4.13 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição
realizada em desconformidade com os subitens 4.3 e 4.4 deste Edital.

4.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço
eletrônico www.avalia.org.br na data provável de 10/03/2026. 

4.15 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida
poderá interpor recurso através do endereço eletrônico www.avalia.org.br no período da 0h00min
do dia 11/03/2026 às 23h59min do dia 12/03/2026, observado horário oficial de Brasília/DF, por
meio do link “Recurso contra o Indeferimento da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição”.

4.15.1 As respostas aos recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação
de isenção e a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, que porventura sejam deferidos
no pós-recurso, serão divulgadas na data provável de 13/03/2026, no endereço eletrônico
www.avalia.org.br. 

4.15.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico
www.avalia.org.br, até as 17h00min do dia 16/03/2026, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto
bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do Processo Seletivo
Simplificado.

4.15.3 O candidato que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não
realizar uma nova inscrição, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente
excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

4.16 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e,
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posteriormente, realizar uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do boleto
bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada,
conforme subitem 5.6.2.

4.17 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são
considerados devidamente inscritos no Processo Seletivo Simplificado e poderão consultar o
status da sua inscrição no endereço eletrônico Instituto Avalia www.avalia.org.br, a partir do
dia 10/03/2026.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.

5.2 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado do Município de Joinville
serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da
estabelecida neste item.

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 10h00min do dia
05/03/2026 às 17h00min do dia 16/03/2026, observado horário oficial de Brasília/DF, através do
endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

5.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o
candidato interessado em inscrever-se para o presente Processo Seletivo Simplificado deverá:

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente
das condições exigidas para admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital;

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição
no valor estipulado nas Tabelas 2.1 e 2.2 até a data estabelecida no subitem 5.8 deste Edital; ou

b.1) realizar o pagamento via PIX, exclusivamente, através do QR Code gerado
para a inscrição realizada.

5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de
Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento pelo
Instituto Avalia, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.

5.6.1 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo do
Processo Seletivo Simplificado, desde que a prova seja realizada em períodos distintos para
cada cargo, devendo observar os períodos de aplicação da prova (manhã e tarde)
estabelecidos no subitem 2.5 deste Edital.

5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o
mesmo período de realização da prova, será considerada a última inscrição realizada com
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado.
As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor
pago, ou transferência do valor pago para outro candidato, ou, ainda, para inscrição
realizada para outro cargo.

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais
informados no ato da inscrição.

5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de
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Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras
irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os
atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato,
o mesmo será desligado do cargo pelo Município de Joinville, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

5.7.2 Fica vedada a recontratação de profissional que tenha mantido vínculo
temporário com o Município de Joinville antes de decorrido o prazo de 12 (doze) meses do
encerramento do contrato anterior, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 230/2007.

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede
bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto
até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.avalia.org.br,
por meio do link Segunda via do Boleto Bancário, imprimir a segunda via do boleto bancário
e realizar o pagamento até o dia 16 de março de 2026. As inscrições realizadas com
pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.8.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no subitem 5.8,
e efetue a geração do boleto bancário com a antecedência necessária para atender ao limite de
horário de compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que
seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na guia de
pagamento. 

5.9 O Instituto Avalia em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de
pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por
anulação plena deste Processo Seletivo Simplificado.

5.9.1 O Município de Joinville e o Instituto Avalia não se responsabilizam: por
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.

5.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido
por qualquer motivo, nem as pagas em depósito bancário, PIX ou transferência bancária, destinadas
diretamente ao ente público promovente ou ao Instituto Avalia, tampouco as de programação de
pagamento que não sejam efetivadas.

5.10 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de
recurso, protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br,
no período da 0h00 do dia 19/03/2026 até as 23h59min do dia 20/03/2026, observado o horário
oficial de Brasília/DF.

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas
destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes ao artigo 37,
inciso VIII da Constituição Federal, a Lei Federal nº 7.853/1989, ao Decreto Federal n°
3.298/1999, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, a Lei Federal n° 13.146/2015, ao Decreto
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Federal nº 9.508/2018, à Lei Federal nº 15.176/2025 e à Lei Municipal nº 7.335/2012.

6.1.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com
deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere: ao conteúdo da prova, à
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas
mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital.

6.2.1 O candidato pessoa com deficiência (PcD) aprovado e cuja classificação
permita que seja chamado na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado
para a reserva a ser cumprida no Processo Seletivo Simplificado, passando-se ao próximo candidato
aprovado da classificação geral. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão
monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos
deficientes”:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004);

II - deficiência auditiva - perda bilateral ou unilateral, sendo parcial ou total, de
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ,
2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

IV - deficiência intelectual - funcionamento intelectual significativamente inferior
à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004);

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer e
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h) trabalho;

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.

VI – A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com
deficiência, para todos os efeitos legais.

VII – Nos termos da Lei nº 15.176/2025, a pessoa acometida por Síndrome de
Fibromialgia, Fadiga Crônica, Síndrome Complexa de Dor Regional ou outras doenças correlatas
poderá ser equiparada à pessoa com deficiência, desde que submetida à avaliação biopsicossocial,
por equipe multiprofissional e interdisciplinar, que considere impedimentos nas funções e estruturas
do corpo, fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, limitação no desempenho de atividades e
restrição de participação na sociedade.

6.3.1 O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas deverá apresentar
documentação médica circunstanciada que evidencie as condições do inciso VII, devendo ainda se
submeter às etapas avaliativas previstas neste Edital, cabendo em caso de indeferimento, decisão
motivada e recurso administrativo na forma deste Edital.

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:

6.4.1 Ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme
orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do
Processo Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo
de deficiência que possui;

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.3 deste
Edital, no período das 10h00min do dia 05/03/2026 às 23h59min do dia 16/03/2026, observado o
horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Envio dos documentos referentes à reserva de
vaga (PcD)”, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br, em arquivos salvos nos
formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.

6.4.3 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao
código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do
nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos
12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O candidato deve enviar também,
junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF.

6.4.4 No caso de deficiente auditivo, o laudo solicitado no subitem 6.4.3 deverá
ser acompanhado de exame de audiometria recente, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores
ao último dia de inscrição do Processo Seletivo Simplificado.

6.4.5 No caso de deficiente visual, o laudo solicitado no subitem 6.4.3 deverá ser
acompanhado de exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual,
emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do Processo Seletivo
Simplificado.

6.4.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem
6.4.2, ilegível, ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da
solicitação.

6.4.7 O Instituto Avalia não receberá qualquer documento entregue pessoalmente
em sua sede.

6.4.8 O envio do laudo médico por meio do link indicado no subitem 6.4.2 será
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utilizado exclusivamente para fins de análise e eventual deferimento, em momento oportuno, do
pedido de inscrição nas vagas reservadas às pessoas com deficiência. O envio da documentação
através do link mencionado não será, em nenhuma hipótese, considerado como comprovação para a
concessão de condições especiais para a realização das Provas e/ou das demais fases do certame,
que devem ser solicitadas conforme o subitem 7.1.3 deste Edital.

6.5 Após a convocação no Processo Seletivo Simplificado, o candidato inscrito
com deficiência que atender ao disposto no item 6.4 deste Edital, será convocado para perícia
médica antes da contratação, pelo Município de Joinville, a fim de verificar a configuração da(s)
deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) com o exercício das atribuições do
cargo.

6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da
deficiência do candidato classificado.

6.5.2 Na hipótese de a perícia médica concluir pela incompatibilidade da
deficiência com o cargo ou a especialidade, o candidato estará automaticamente eliminado do
Processo Seletivo Simplificado.

6.6 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste
item será considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para
PcD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em
favor de sua situação.

6.7 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação
supracitada no subitem 6.3, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.

6.8 Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

6.9 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa
com deficiência estará disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br a partir da data
provável de 18/03/2026.

6.9.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá interpor
recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br no período da
0h00min do dia 19/03/2026 até as 23h59min do dia 20/03/2026, observado horário oficial de
Brasília/DF.

6.10 Será desligada do cargo a pessoa com deficiência que, no decorrer do
período de contrato, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do
cargo.

6.11 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas
com deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A
REALIZAÇÃO DA PROVA E DA CANDIDATA LACTANTE

7.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova:

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da
Prova, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto
Federal n° 9.508/2018.

7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova
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ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional
de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência e
solicitação médica).

7.1.3 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para
realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada da solicitação do tempo
adicional, emitida por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do art. 4º do
Decreto nº 9.508/2018, no prazo estabelecido no subitem 7.5 deste Edital.

7.2 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:

7.2.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de
Inscrição, quais os recursos especiais necessários;

7.2.2 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no
Formulário de Solicitação de Inscrição, como uso de objetos, dispositivos, aparelhos auriculares ou
próteses, deverá requerer através do campo “Condições Especiais Extras”, disponível no
Formulário de Solicitação de Inscrição, descrevendo os recursos especiais necessários para a
realização da prova e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is)
necessária(s), obedecidos aos critérios e o prazo previstos no subitem 7.5. A solicitação da condição
especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no subitem 7.6;

7.2.3 enviar o laudo médico, conforme disposições do subitem 7.5 deste Edital;

7.2.4 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível, com citação do nome
por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do
médico responsável por sua emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação
Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da
realização da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, documento oficial de
identificação e CPF.

7.2.5 O candidato que tiver a solicitação do uso de objetos, dispositivos, aparelhos
auriculares ou próteses durante a Prova Objetiva deferida, estará sujeito à inspeção e à aprovação
pela autoridade responsável pelo Processo Seletivo Simplificado com a finalidade de garantir a
integridade do certame.

7.3 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação
por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social
aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificados por sua
comunidade e em seu meio social. O candidato poderá informar o seu nome social através do
campo “Nome Social”, disponível no Formulário de Solicitação de Inscrição. O candidato deverá
enviar, juntamente à solicitação, documento oficial de identificação e cópia do registro do nome
social através de requerimento via e-mail candidato@avalia.org.br, até a data de 16/03/2026.

7.3.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito
nos editais do Processo Seletivo Simplificado, entre parênteses, à frente do respectivo nome civil.
As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este Processo Seletivo Simplificado, deverão
apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação da prova, um dos documentos previstos
neste edital, conforme normativa dos subitens 10.5.1 à 10.5.3.

7.4 Da candidata lactante:

7.4.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar filhos de até 6 (seis) meses
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de idade durante a realização da prova, deverá:

7.4.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação
de Inscrição, a opção “Amamentando (levar acompanhante)”;

7.4.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente, ou laudo médico (original, ou
cópia autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.5 deste Edital.

7.4.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um
acompanhante com no mínimo 18 anos completos portando um documento oficial de identificação
com foto, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará
responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação.

Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.

7.4.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e
equipamentos descritos no item 14 deste Edital, durante a realização da prova do processo.

7.4.4 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2
(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho, ausentando-se da sala de prova acompanhada de
uma fiscal. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova,
em igual período.

7.5 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.2.2 e 7.4.1.2
deste Edital deverão ser enviados, no período das 10h00 do dia 05/03/2026 até as 23h59min
do dia 16/03/2026, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Envio dos
documentos referentes às Condições Especiais de atendimento”, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.

7.5.1 O envio do laudo médico por meio do link indicado no subitem 7.5 será
utilizado exclusivamente para fins de análise e eventual deferimento de condições especiais para a
realização das Provas e/ou das demais fases do certame. O envio da documentação através do link
mencionado não será, em nenhuma hipótese, considerado como comprovação para solicitação de
inscrição nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, que deve ser solicitada conforme o
subitem 6.4.2 deste Edital.

7.6 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A
solicitação será deferida ou indeferida pelo Instituto Avalia, após criteriosa análise, obedecendo
critérios de viabilidade e razoabilidade.

7.7 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.5,
ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da
condição especial.

7.8 O Instituto Avalia não se responsabiliza por qualquer tipo de falha de
comunicação que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.

7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos
candidatos no endereço eletrônico www.avalia.org.br a partir da data provável de 18/03/2026. O
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br, no período da 0h00 do
dia 19/03/2026 até as 23h59min do dia 20/03/2026, observado horário oficial de Brasília/DF.

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico
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www.avalia.org.br na data provável de 18/03/2026.

8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às
vagas para ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes
de condições especiais para a realização da prova.

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito
suspensivo, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br no
período da 0h00 do dia 19/03/2026 até as 23h59min do dia 20/03/2026, observado o horário
oficial de Brasília/DF.

8.4 O Instituto Avalia, quando for o caso, submeterá os recursos ao Município de
Joinville, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital
disponibilizado no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

9.1 O Processo Seletivo Simplificado constará da seguinte prova e fases:

TABELA 9.1

NÍVEL MÉDIO/MAGISTÉRIO/TÉCNICO

CARGO FASE
TIPO

DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR
POR

QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- TODOS
OS

CARGOS
DE

NÍVEL
MÉDIO.

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 3 2,0 6

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 3 2,0 6

Informática Básica 3 2,0 6

Legislação
Municipal

2 2,0 4

Conhecimentos
Específicos

4 2,0 8

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 15 --------------- 30 ---------------

2ª Títulos
De acordo com o

item 12
--------------- --------------- 20 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 50 ---------------

TABELA 9.2
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NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO

DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR
POR

QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- TODOS
OS

CARGOS
DE NÍVEL
SUPERIOR.

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 5 2,0 10

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 5 2,0 10

Informática Básica 5 2,0 10

Legislação
Municipal

4 2,0 8

Conhecimentos
Específicos

6 2,0 12

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 50 ---------------

2ª Títulos
De acordo com o

item 12
--------------- --------------- 20 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 70 ---------------

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do
Anexo II deste Edital.

9.3 A Prova Objetiva será composta de 15 (quinze) questões para todos os cargos
de Nível Médio e de 25 (vinte e cinco) questões para os cargos de Nível Superior. 

9.3.1 Cada questão da Prova Objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas 9.1 e 9.2. Será
atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

9.4 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do total de
pontos previstos na Prova Objetiva e não zerar em nenhuma das áreas de conhecimento para
não ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros
critérios estabelecidos neste Edital.

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

10.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Joinville, estado de Santa
Catarina, podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a
capacidade de alocação do município.

10.1.1 O Instituto Avalia poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais
de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.

10.2 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 29 de março de 2026,
em horário e local a serem informados através de edital disponibilizado no endereço eletrônico
www.avalia.org.br e no Cartão de Informação do Candidato.

10.2.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em
diferentes locais.

10.2.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em domingos
e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.

10.2.3 A prova objetiva será realizada na mesma data, assim distribuídos:

112 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026

http://www.avalia.org.br/


a) Período da manhã: cargos de nível superior;

b) Período da tarde: cargos de nível médio.

10.3 O Cartão de Informação do Candidato com o horário e o local de prova
deverá ser emitido no endereço eletrônico www.avalia.org.br a partir de 24/03/2026.

10.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta
de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado.

10.4 O local de realização da Prova Objetiva, constante no Cartão de Informação
do Candidato, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a
pedido do candidato.

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova,
munido de caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço
eletrônico www.avalia.org.br.

10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou
pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e
Previdência Social física, a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503,
art. 159, de 23/9/97, bem como, Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação
com foto (CNH) no formato digital, desde que acessado em tempo real pelos aplicativos do
Governo Federal (gov.br).

10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato
deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no
máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da Prova Objetiva e, ainda, ser submetido à
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.

10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de
solicitação de documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras
funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, documento digital acessado
de forma on-line que não sejam os mencionados no subitem 10.5.1, carteira de estudante, Carteiras
de Agremiações Desportivas, digitalização, fotos ou prints de documentos, fotocópias de
documentos ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.

10.6 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva, ficando o candidato
ausente, por qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

10.7 Após a abertura do pacote de prova, o candidato não poderá consultar ou
manusear qualquer material de estudo ou leitura.

10.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:

10.8.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de
identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura, conforme disposto nos
subitens 10.5.1 e 10.5.2;

10.8.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;

10.8.3 ingressar no local de prova após o horário de fechamento do portão de
acesso;
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10.8.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;

10.8.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;

10.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou
equipamentos citados no item 13 deste Edital;

10.8.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o
uso de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 13 deste edital, exceto aparelho
celular no momento da identificação, quando de seu ingresso na sala de prova, se apresentado
documento digital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto Avalia a aplicação
da penalidade devida.

10.9 O Instituto Avalia recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos
ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário portar algum desses
objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados nos envelopes de guarda de pertences
fornecidos pelo Instituto Avalia, conforme previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos
desliguem completamente seus aparelhos eletrônicos antes do acondicionamento no envelope,
certificando-se de que funções como alarme, notificações e outros alertas sonoros estejam
desativadas. É responsabilidade do candidato garantir que nenhum som seja emitido pelos
dispositivos durante a prova, inclusive do despertador caso esteja ativado.

10.10 O Instituto Avalia não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos
pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.

10.11 Não será permitida a permanência de candidatos no local de realização da
prova portando armas. O candidato que estiver armado deverá encaminhar-se à Coordenação do
Processo Seletivo Simplificado, para desmuniciamento da arma, antes do início da realização da
Prova Objetiva. O Instituto Avalia não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato.

10.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao
Processo Seletivo Simplificado, em qualquer local de prova, durante a realização da Prova
Objetiva, salvo o previsto no subitem 7.4.2 deste Edital.

10.13 O Instituto Avalia poderá, a seu critério, coletar impressões digitais, utilizar
detectores de metais, bem como, capturar imagens/fotografias dos candidatos. O candidato não
poderá se recusar a ser submetido aos procedimentos de segurança.

10.14 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao
fiscal de sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.

10.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do
candidato.

10.15.1O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a
Folha de Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha
de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as
instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.

10.15.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva
na Folha de Respostas, preenchendo de forma completa os alvéolos com caneta esferográfica
transparente, de tinta azul ou preta.

10.15.3Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação
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não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.

10.15.4O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos
da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.

10.15.5 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência se dados
pessoais, cargo e outras informações contidas nos documentos entregues pelo fiscal de sala estão
corretas.

10.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá
ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado de um fiscal.
Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade
extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais
da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.

10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar
definitivamente o local de realização da Prova Objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60
(sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões e nenhum
tipo de anotação de suas respostas.

10.18 No dia de realização da Prova, para abertura dos envelopes contendo as
provas, o fiscal de cada sala chamará 2 (dois) candidatos para atestarem o lacre dos referidos
envelopes, bem como ao final da prova, o fiscal de cada sala chamará os 3 (três) últimos
candidatos, que só poderão deixar a sala após entregarem sua Folha de Respostas e assinarem o
termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas todas as Folhas de Respostas da
sala. 

10.19 O candidato somente poderá levar consigo o Caderno de Questões desde
que permaneça na sala até o final do período estabelecido no subitem 10.20 deste Edital, devendo,
obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas, devidamente preenchida e
assinada.

10.20 A Prova Objetiva terá a duração de 2 (duas) horas, incluído o tempo de
marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova, salvo nos casos
previstos no subitem 7.4.

10.21 O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço
eletrônico do Instituto Avalia www.avalia.org.br, na mesma data da divulgação do resultado
preliminar da Prova Objetiva, ficando disponível para consulta durante o prazo recursal.

10.22 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e
avaliada conforme as tabelas do item 9 deste Edital.

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão
divulgados 1 (um) dia após a aplicação da prova, no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a
interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital.

12. DA PROVA DE TÍTULOS

12.1 A Prova de Títulos, de caráter classificatória, será realizada para todos os
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cargos.

12.1.1 Todos os candidatos inscritos poderão enviar a documentação
comprobatória da Prova de Títulos, sendo que, somente terão os documentos analisados os
candidatos que obtiverem a pontuação mínima estabelecida no subitem 9.4, além de não ser
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

12.2 Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de Títulos
deverão:

a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos a partir do dia 05/03/2026 até as
17h00min do dia 16/03/2026, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

b) após completado o preenchimento, gravar o cadastro, e enviar os documentos
comprobatórios conforme instruções:

b.1) os documentos comprobatórios da Prova de Títulos, deverão ser enviados, a
partir do dia 05/03/2026 até as 23h59min do dia 16/03/2026, por meio do link “Envio dos
documentos comprobatórios da Prova de Títulos”, a ser disponibilizado no endereço eletrônico
www.avalia.org.br, em arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, com o tamanho
máximo total de 20MB;

12.2.1 Os documentos enviados serão válidos apenas para a inscrição à qual
foram anexados. Caso o candidato deseje utilizar a mesma documentação em outra inscrição, será
necessário anexar os documentos novamente. Não haverá, sob hipótese alguma, transferência da
documentação para outra inscrição, sendo responsabilidade exclusiva do candidato prestar as
informações no Formulário de Cadastro de Títulos corretamente. 

12.3 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos
numa única vez no formulário de cadastro de Títulos, conforme disposto na Tabela 12.1. No caso
da existência de dois ou mais formulários de cadastro de Títulos preenchidos por um mesmo
candidato, será considerado o último cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados
automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas.

12.4 A Prova de Títulos será avaliada de acordo com a Tabela 12.1 dest e Edital.

12.5 O candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações
frente e verso, enviando todas as imagens para análise.

12.6 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma
a permitir a avaliação com clareza.

12.7 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens foram
carregadas corretamente na tela de protocolos. Caso o documento enviado seja corrompido por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência do arquivo para a base de dados do Instituto Avalia, o mesmo não poderá ser
avaliado.

12.8 Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao
candidato.

12.9 Em hipótese alguma serão recebidos documentos fora do prazo e horário
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital.

12.10 Não serão avaliados os documentos:

a) enviados de forma diferente ao estabelecido neste Edital;
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b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;

c) cujo arquivo esteja ilegível ou corrompido;

d) sem data de expedição;

e) sem data de conclusão para os casos de escolaridade;

f) de cursos concluídos no exterior em que o diploma/certificado não esteja
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada;

12.11 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do
órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à
identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento.

12.11.1 Os documentos expedidos de forma digital, além das exigibilidades
acima, deverão constar, também, a certificação digital.

12.11.2O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para
que o mesmo não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da
pontuação.

12.12 Após o encerramento do prazo previsto no subitem 12.2, não será permitido
o envio ou complementação da documentação, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou
recurso.

12.13 Em hipótese nenhuma serão fornecidas cópias dos documentos anexados.

12.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na
obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída,
sem prejuízo das cominações legais cabíveis.

12.15 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de Títulos será
publicada em edital, através do endereço eletrônico www.avalia.org.br.

12.16 Quanto ao resultado da Prova de Títulos, caberá interposição de recurso,
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital.

TABELA 12.1
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TODOS OS CARGOS

ITEM TÍTULO PONTUAÇÃ
O

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1
Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do
histórico ou ata de defesa de tese, de curso de pós-graduação em nível de
Doutorado – stricto sensu na área de atuação.

7.00 7.00

2
Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do
histórico ou ata de defesa do curso, de pós-graduação em nível de
Mestrado – stricto sensu na área de atuação.

6.00 6.00

3

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-
graduação (1) em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área
de atuação. PARA MÉDICOS: Equipara-se ao curso de pós-graduação o
Certificado de Conclusão de Residência Médica (Reconhecido pelo
CFM/AMB/CNRM) ou RQE (Registro de Qualificação de Especialidade)
exceto os casos que se enquadram no subitem 12.2.4. (dispensado neste
caso a apresentação do histórico escolar)

4.00 4.00

4
Diploma, Certificado ou declaração de conclusão, desde que
acompanhada do histórico, de curso de Graduação, na área de atuação.

3.00 3.00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20.00

( 1 ) Equipara-se ao curso de pós-graduação o Certificado de Conclusão de Residência Médica ou Registro de
Qualificação de Especialidade, exceto os casos que se enquadram no subitem 12.19 e 12.19.1.

 

12.17 Serão considerados exclusivamente os documentos estabelecidos na Tabela
12.1, não sendo aceita a apresentação de quaisquer outros.

12.18 DA ESCOLARIDADE: 

12.18.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de
Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado acompanhado do
respectivo histórico escolar atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo
com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração
de conclusão de Especialização, Mestrado e Doutorado, desde que acompanhada do respectivo
histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas
menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, dissertação ou tese. A
declaração de conclusão de Especialização lato sensu deverá também atestar que o curso atende às
normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá
constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na
Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o
certificado/declaração não será aceito. 

12.18.2 Para os cursos concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por
tradutor juramentado. 

12.18.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de
especialização lato sensu, deverão conter transcrito no documento, a carga horária mínima de
360h/aula. 

12.18.4 As comprovações enviadas deverão conter transcrito no documento, de
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forma clara, a informação de que o curso foi concluído pelo candidato. 

12.19 O Título citado no item 4, da Tabela 12.1, não deve ser contabilizado para
cargos cujo requisito mínimo seja Graduação em Nível Superior.

12.19.1 Não serão computados os títulos utilizados para comprovar o requisito
mínimo exigido para admissão no cargo. Para fins de pontuação, somente serão considerados os
títulos que excederem o nível de escolaridade mínimo exigido no Anexo I deste Edital.

12.20 Não serão computados os títulos que excederem ao número máximo
previsto em cada alínea da Tabela 12.1 de Pontuação da Prova de Títulos constante deste Edital. 

12.21 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação com conteúdo falso, estará sujeito: 

a) ao cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo Simplificado, se
a informação com conteúdo falso for constatada antes da homologação do resultado; 

b) à exclusão da lista de aprovados, se a informação com conteúdo falso for
constatada após homologação do resultado e antes da contratação para o cargo; 

c) à declaração de nulidade do ato da contratação, se a informação com conteúdo
falso for constatada após a sua publicação. 

12.22 Detectada falsidade na declaração e nos documentos comprobatórios a que
se refere este Edital, sujeitar-se-á o candidato à anulação da inscrição no Processo Seletivo
Simplificado e de todos os efeitos daí decorrentes e, se já admitido, à pena de rescisão do contrato,
assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório. 

12.23 Não serão considerados para a Prova de Títulos documentos que foram
enviados para outras etapas/fases do certame.

13. DA ELIMINAÇÃO

13.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

13.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na
sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;

13.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido nos subitens 10.5.1, ou
10.5.2, e conforme a exigência nas demais fases do Processo Seletivo Simplificado, conforme
previsto neste Edital;

13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com
outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de
fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;

13.1.4 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital:

a) equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, mesmo que desligados, como
máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, smartwatches, tablets, notebook, gravador,
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e
impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc;
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d) qualquer objeto que possa comprometer a integridade física dos candidatos
e/ou da equipe de aplicação.

13.1.5 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou
relógio de qualquer espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital,
durante a realização da prova;

13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

13.1.7 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;

13.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro
meio, que não os permitidos;

13.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

13.1.10 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;

13.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de
Respostas;

13.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido;

13.1.13 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da
impressão digital durante a realização da prova;

13.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a realizar o
desmuniciamento junto à Coordenação;

13.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou a coleta de
imagem/fotografia;

13.1.16 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva
antes do tempo determinado no subitem 11.19;

13.1.17 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado
para a sua realização;

13.1.18 não atingir a pontuação mínima estabelecida no subitem 9.4 deste Edital. 

13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se
utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do
Processo Seletivo Simplificado. 

14. DOS RECURSOS

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao Instituto
Avalia, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim
entendidos:

14.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;

14.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não
confirmado, condição especial e inscrição como pessoa com deficiência;

14.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar;

14.1.4 contra o resultado preliminar da Prova Objetiva;

120 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



14.1.5 contra o resultado preliminar da Prova de Títulos;

14.1.6 contra a nota final e a classificação preliminar dos candidatos.

14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico www.avalia.org.br sob pena de
perda do prazo recursal.

14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de
link disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados.
Especificamente para o caso do subitem 14.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da
bibliografia.

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.

14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no
subitem 14.1 deste Edital.

14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato,
relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.

14.8 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de
questão ou alteração de gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de
acordo com o novo gabarito.

14.9 No caso de anulação de questão da Prova Objetiva, a pontuação
correspondente será atribuída a todos os candidatos que não tiveram a pontuação preliminarmente
atribuída (referente à questão anulada), inclusive aos que não tenham interposto recurso.

14.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações,
poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação
superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota
mínima exigida para a aprovação.

14.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.

14.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os
candidatos.

14.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de
ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.

14.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo.

14.15 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar
serão analisados e serão divulgadas as respostas dos recursos de forma geral, para visualização de
todos os interessados, no endereço eletrônico www.avalia.org.br. Não serão encaminhadas respostas
individuais aos candidatos.

14.15.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais
fases do Processo Seletivo Simplificado, ficarão disponíveis para consulta individual do candidato
no endereço eletrônico www.avalia.org.br do Instituto Avalia por 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação do edital de resultado a que se refere.   

14.16 A Banca Examinadora do Instituto Avalia, empresa responsável pela
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organização do Processo Seletivo Simplificado, constitui última instância administrativa para
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões
adicionais.

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

15.1 Será considerado aprovado no Processo Seletivo Simplificado o candidato
que obtiver a pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.

15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final,
observado a cargo em que concorrem.

15.1.2 A nota final dos candidatos habilitados será igual a soma das notas obtidas
na Prova Objetiva e na Prova de Títulos.

15.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o
candidato que:

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo Seletivo
Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003).

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;

d) obtiver maior pontuação em Matemática;

e) obtiver maior pontuação em Informática Básica;

f) obtiver maior pontuação em Legislação Municipal

g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos; 

h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os
enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e
minuto do nascimento.

15.3 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio
de duas listagens, a saber:

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados,
inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitadas os
cargos para os quais se inscreveram;

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos
candidatos habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação,
respeitadas os cargos para os quais se inscreveram.

15.4 O candidato eliminado será excluído do Processo Seletivo Simplificado e
não constará da lista de classificação final.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os
recursos interpostos, será homologado pelo Município de Joinville e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município e no endereço eletrônico www.avalia.org.br em duas listas, em ordem
classificatória, com pontuação: a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos,
respeitados os cargos para os quais se inscreveram, incluindo aqueles inscritos como pessoas com
deficiência, que tenham obtido classificação na ampla concorrência; a segunda lista conterá
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especificamente a classificação dos candidatos inscritos como pessoas com deficiência, respeitados
os cargos para os quais se inscreveram. 

17. DA ADMISSÃO

17.1 Obedecida à ordem de classificação, a contratação do candidato será
submetida à existência de vagas, às necessidades de serviço e ao interesse do Município de
Joinville.

17.2 O chamamento dos(as) candidatos(as) será feito através de:

a) Ato de Convocação a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville;

b) Correspondência eletrônica (e-mail).

17.2.1 No Ato de Convocação será informado como deverá ser a entrega da
documentação admissional.

17.3 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente
da data da publicação da convocação no Diário Oficial do Município, para apresentar os
documentos necessários à sua admissão, listados no subitem 17.5.

17.4 Se no prazo mencionado no subitem 17.3 o candidato não apresentar a
documentação referida no subitem 17.5, será considerado eliminado do certame.

17.5 A admissão na função será efetuada se forem comprovadas as seguintes
situações e forem apresentados os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Registro Civil;

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação específica na área
de atuação, bem como demais requisitos quando expressamente exigidos pelo Anexo I deste edital;

f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou Órgão
de Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;

g) Certidão de regularidade no respectivo Conselho Profissional de Santa
Catarina (SC) e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha tido registro
profissional, considerando quitação de débitos e inexistência de penalidade em virtude de processo
ético disciplinar;

h) Certidão de RQE - Registro de Qualificação de Especialidade para cargos
especialistas no respectivo Conselho Profissional (SC) ou Órgão de Classe para as categorias ou
profissões regulamentadas por lei;

i) Certificado de quitação do Serviço Militar, se aplicável;

j) Comprovante de endereço residencial;

k) Carteira de Trabalho;

l) Número do PIS/PASEP;
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m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades
disciplinares, conforme legislação aplicável; (autodeclaração no sistema)

n) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção
de proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria do outro
vínculo público sobre essa condição; (autodeclaração no sistema)

o) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou Declaração de bens, no
caso de não declarar Imposto de Renda;

p) Certidão negativa de antecedentes criminais; (emissão no site:
https://certidoes.tjsc.jus.br - Selecionar a Instância Judicial de Primeiro Grau e o Modelo Criminal)

q) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

17.6 O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original
para conferência a qualquer tempo.

17.7 A comprovação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo será comprovada pelos candidatos classificados para ampla concorrência conforme segue:

a) O candidato deverá providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em
clínicas especializadas em Medicina do Trabalho, expedido por médico do trabalho, de acordo com
os seguintes requisitos:

a.1) Papel timbrado da clínica com respectivo CNPJ e endereço.

a.2) Carimbo com nome do profissional, número do registro no Conselho
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do ASO.

a.3) Nome completo do candidato, data de nascimento e cargo pretendido.

a.4) Definição de Apto ou Inapto para assumir o cargo.

b) O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e os possíveis exames médicos
adicionais serão de responsabilidade e custeio do candidato.

c) Caso seja verificado indício de adulteração, não veracidade ou dúvida quanto
ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) apresentado, o candidato poderá ser encaminhado para a
Unidade de Saúde do Servidor para avaliação médica.

17.8 O candidato aprovado quando da sua admissão, que opte por não ser
contratado exclusivamente por não ter requisito mínimo para o cargo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias do ato de convocação, poderá requerer o  reposicionamento para o “final de fila” da lista de
classificados. 

17.8.1 O candidato deverá solicitar formalmente a sua reclassificação para o
“final de fila” de classificados quando convocado, momento em que deverá justificar o seu pedido
junto a Área de Recrutamento.

17.8.2 A não solicitação no prazo estipulado no subitem 17.8 caracterizará a
desistência definitiva do candidato de todas as listas de resultado final, não podendo ser convocado
novamente.

17.8.3 Se deferido o reposicionamento, o candidato será reclassificado passando a
constar na última posição da relação geral de candidatos classificados no certame, podendo ser
novamente convocado, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

17.8.4 O candidato solicitante fica ciente que seu reposicionamento para o final
da lista de aprovados não garante uma nova admissão, mas sim mera expectativa de ser novamente
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convocado. 

17.8.5 No caso de o candidato que solicitar final de fila ser convocado e não
aceitar a segunda convocação, sua admissão será tornada sem efeito, não sendo possível nova
solicitação de reposicionamento para o “final de fila” da lista de classificados.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado e no
site do Instituto Avalia, www.avalia.org.br. 

18.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as
publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que
trata este Edital, no endereço eletrônico do Instituto Avalia, www.avalia.org.br.

18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e
documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou
condições, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito
ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo
Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

18.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a
todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de
documentos após as datas estabelecidas.

18.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas
as etapas do certame, são de uso exclusivo do Instituto Avalia, sendo terminantemente vedada a sua
disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.

18.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de informações (tais como nome, data de nascimento, notas e
desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento

da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão,
eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

18.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do certame, seja qual
for o motivo, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no
documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste
Processo Seletivo Simplificado.

18.6.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua
eliminação do certame.

18.7 O Município de Joinville e o Instituto Avalia não se responsabilizam por
quaisquer tipos de despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as fases deste
Processo Seletivo Simplificado.

18.8 O Município de Joinville e o Instituto Avalia não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

18.9 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial
poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, por meio do e-
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poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, por meio do e-
mail de atendimento ao candidato candidato@avalia.org.br, anexando os documentos que
comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo Simplificado, cargo e
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final do certame. Em
caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com o Instituto Avalia através do telefone
(44) 3037-0600, no departamento de Atendimento ao Candidato, para maiores orientações. 

18.10 Após a homologação do certame, o candidato deverá comunicar ao
Município de Joinville, através do e-mail processoseletivo@joinville.sc.gov.br qualquer mudança de
seu endereço eletrônico e/ou telefone. É de inteira responsabilidade do candidato fornecer, de
maneira completa, seu contato.

18.11 O Município de Joinville e o Instituto Avalia não se responsabilizam por
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;

b) contato telefônico desatualizado;

c) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais
como: dados pessoais, telefones e documentos.

18.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso
apontado neste Edital.

18.13 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2026, em consulta ao Instituto Avalia.

18.14 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente
fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação.

18.14.1 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro
do prazo estipulado, via Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Instituto
Avalia, com sede na Avenida Carneiro Leão, nº 563 – Sala 501 - Centro Empresarial Le Monde -
Zona 01, CEP 87014-010, Maringá/PR.

18.15 O tratamento de dados pessoais observará as disposições da Lei Federal nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

18.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 28527157 - Requisitos e atribuições
dos cargos, 28527589 - Conteúdos Programáticos,  28653129 - Cronograma e 28653907 -
Autodeclaração.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28651915 e o
código CRC 21D8DD96.

 

EDITAL SEI Nº 28650019/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2026

 

Comissão de Saúde, Assistência e Previdência
Social. Audiência Pública a ser realizada em 25 de
Março de 2026. Plenarinho.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Saúde, Assistência e Previdência Social, convocam Audiência Pública para apresentação do
Relatório Anual de Gestão 2025, pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser realizada em 25 de
março de 2026, às 08h30h, no Plenarinho.

 

Joinville, 04 de março de 2026

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Pastor Ascendino Batista

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28650019 e o
código CRC 21C5D698.

 

EXTRATO SEI Nº 0023770117/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023770026/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.222378-7.
Autuado (a): Oscar Tesch.
Auto de Infração Ambiental n.º 2242/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 694/14 (20.0.179163-6).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
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plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023770117 e o
código CRC FA50C83A.

 

EXTRATO SEI Nº 28360175/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28359951/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.365782-5.
Autuado (a): Everson Echel.
Auto de Infração Ambiental n.º 2734/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
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de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28360175 e o
código CRC 3B15A5D7.

 

EXTRATO SEI Nº 28354552/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28354502/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.101874-4.
Autuado (a): Anne Giulya Capistrano Bressan Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 11588/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 2. Remover os resíduos do local
e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o
Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354552 e o
código CRC DA7DEABB.

 

EXTRATO SEI Nº 28354060/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28353801/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.101846-9.
Autuado (a): Emanuel Capistrano Bressan Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 11587/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 2. Remover os resíduos do local
e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o
Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354060 e o
código CRC 792D1E5C.

 

EXTRATO SEI Nº 28218779/2026 - SAMA.UGC.PAA
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28218502/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.180946-0.
Autuado (a): Costa Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 0002.ED/24.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.  Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218779 e o
código CRC 20087120.

 

EXTRATO SEI Nº 28208448/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28208383/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.163978-5.
Autuado (a): Joacir João Baggio.
Auto de Infração Ambiental nº 11214/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
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Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28208448 e o
código CRC C27BAB49.

 

EXTRATO SEI Nº 28351553/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28349029/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.311265-9.
Autuado (a): Gustavo Antunes Batista.
Auto de Infração Ambiental n.º 2555/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 27 (vinte e sete) mudas, das quais 19 (dezenove) deverão

135 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000015641610&id_procedimento_atual=10000015641610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002571&infra_hash=4f9a014d7e6a6763bdac32f5c0711ecd57c5d67b8e491052790b2bf0fa8ae3304322d6777fa74943b246568591f76987bec8eca052b5e1208be956aca7c2fb71833d51dbc1e2f2598efba6bb92f2056ee4f69bce4c58c1a57bdceec19179e691
https://www.joinville.sc.gov.br/


ser de espécies ameaçadas de extinção, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Camélia
(Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha
(Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-
vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti
(Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve
ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metro.
CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no mínimo
três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o seu uso;
ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens. ACONDICIONAMENTO:
individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na embalagem, deverá conter, no
mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser
identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome
científico, nome do produtor e responsável técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da
entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
acompanhado de cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351553 e o
código CRC ADF41895.
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EXTRATO SEI Nº 0024118054/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024118037/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.222738-3.
Autuado (a): Iago Schmoeller.
Auto de Infração Ambiental n.º 1954/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 22.0.092348-6.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
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Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024118054 e o
código CRC ED969B30.

 

EXTRATO SEI Nº 28613635/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 108/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa FGS Comercial Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 39.988.022/0001-47, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 147/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo-IPCA, referente ao período acumulado de outubro/2024 a setembro/2025, em
5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de outubro de
2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta
centavos) para R$ 170,10 (cento e setenta reais e dez centavos).II. Justifica-se tal reajuste, através
da solicitação nº 28425339 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " Cláusula 3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.". III. Os efeitos do presente
termo retroagem a 04/10/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28577313.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613635 e o
código CRC 6A2F03EA.

 

EXTRATO SEI Nº 0024196324/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024196217/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.222733-2.
Autuado (a): Dionísio de March.
Auto de Infração Ambiental n.º 1955/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento proferido no Processo Administrativo
Ambiental nº 21.0.065182-4. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024196324 e o
código CRC 8D2F4576.

 

EXTRATO SEI Nº 28586560/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 441/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pela Sra. Tereza Cristina
Silverio Couto e, a empresa contratada Tectubos Artefatos de Concreto Ltda - inscrita no CNPJ
nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marlon Diniz Pereira,  que versa
sobre a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 109/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento nº 403/2026 - 15.39001.16.482.1.2.3413.0.339000 - Fonte 1759 - Recursos
Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28573182/2026 - SEHAB.UAF,
Memorandos 0024961589 e 0025197498; Carta de Anuência 0024964977.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28586560 e o
código CRC E3057B49.

 

EXTRATO SEI Nº 28164275/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28163640/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.152717-0.
Autuado (a): Marcos Vinicius da Silva Lorenz.
Auto de Infração Ambiental nº 11140/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164275 e o
código CRC 1B30ED88.

 

EXTRATO SEI Nº 28154694/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28154175 /2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.152526-7.
Autuado (a): Arlindo Schultz.
Auto de Infração Ambiental nº 11208/2024.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154694 e o
código CRC F6221DC8.

 

EXTRATO SEI Nº 0023000683/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023000620/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.222665-4.
Autuado (a): Condomínio Residencial Pasteur.
Auto de Infração Ambiental n.º 11187/24.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
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para 10 (dez) UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023000683 e o
código CRC 9454A6BF.

 

EXTRATO SEI Nº 28123234/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28122715/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.053252-9.
Autuado (a): Thayana Maria Wersdoerfer Schlickmann.
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Auto de Infração Ambiental nº11177/2024.

 

DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 11177/24 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.053252-9. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28123234 e o
código CRC C856D8FC.

 

EXTRATO SEI Nº 28103631/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28103315/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.186757-1.
Autuado (a): Olizete Schultz de Carvalho.
Auto de Infração Ambiental nº 2976/22.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
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Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28103631 e o
código CRC 7A4EAA61.

 

EXTRATO SEI Nº 28623814/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 0024999240, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Cartini Stands E Eventos
Ltda., inscrita no CNPJ nº 37.718.743/0001-01, que versa contratação de serviços de sonorização,
iluminação, estrutura de palco, estandes, projeção e afins, para eventos de cunho pedagógico da
Secretaria de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente aos períodos acumulados de 02/2024 a
01/2025, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) e 02/2025 a 01/2026,
em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), conforme segue:, alterando o
valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação
encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº28596195, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 0024999240,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28623814 e o
código CRC 74E535CF.

 

EXTRATO SEI Nº 28639304/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 621/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Rudnick Minérios Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.179.093/0001-90, que versa
sobre a aquisição de bica corrida, na forma do Pregão Eletrônico nº 036/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao
período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e
seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de dezembro de 2025. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 254.235,73 (duzentos e cinquenta e quatro mil duzentos e trinta e cinco reais
e setenta e três centavos) para R$ 265.588,05 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta
e oito reais e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 27749051 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira: "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de dezembro de 2025,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 639,82 (seiscentos e trinta e
nove reais e oitenta e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro/2026.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28615603.

147 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28639304 e o
código CRC 8D4E2C05.

 

EXTRATO SEI Nº 28104860/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 28104587/2026 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.195839-9.
Autuado (a): Rosangela Regina Lother Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 2974/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a
regularidade da construção existente no local e. se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104860 e o
código CRC 3F9B9AC2.

 

EXTRATO SEI Nº 28625955/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 0024997681, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Br Led Sabadin Ltda, inscrita no
CNPJ nº 29.789.224/0001-06, que versa contratação de serviços de sonorização, iluminação,
estrutura de palco, estandes, projeção e afins, para eventos de cunho pedagógico da Secretaria de
Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente aos períodos acumulados de 02/2024 a
01/2025, em 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) e 02/2025 a 01/2026,
em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), conforme segue:, alterando o
valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação
encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº28605294, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 0024997681,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

149 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28625955 e o
código CRC 00967465.

 

EXTRATO SEI Nº 28631875/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 441/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Habitação, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá e Secretária de Habitação, Sra. Tereza Cristina Silverio Couto, e a
empresa contratada Tectubos Artefatos de Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-
94, que versa sobre a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na
forma do Pregão Eletrônico nº 109/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente aos períodos acumulados de: janeiro/2024 a
dezembro/2024, em 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de janeiro de 2025; janeiro/2025 a dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e
seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de janeiro de 2026. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 129.645,00 (cento e vinte e nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais)
para R$ 141.693,60 (cento e quarenta e um mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta
centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
da solicitação nº 27396872 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo
retroagem a 08 de janeiro de 2025, para o 1º índice, e a 08 de janeiro de 2026, para o 2º índice,
razão pela qual se faz necessária a realização dos pagamentos: R$ 8.148,00 (oito mil cento e
quarenta e oito reais), que corresponde à diferença de medições de junho a novembro/2025,
emitidas para a Secretaria de Infraestrutura Urbana; R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e
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cinquenta centavos), que corresponde à diferença de medição de novembro/2025, emitida para a
Secretaria de Habitação. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
nº 28557602.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28631875 e o
código CRC BA9E8570.

 

EXTRATO SEI Nº 28632736/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata de deliberação acerca do
descredenciamento da empresa Salomão Residência Inclusiva Ltda., solicitado pela Secretaria
de Assistência Social, através do Memorando 28568762/2026 - SAS.UPE, referente ao
Credenciamento n° 078/2023, destinado ao Credenciamento de prestação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de
vulnerabilidade e risco social. A ata de deliberação, encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 03/03/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632736 e o
código CRC 799A77FB.
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EXTRATO SEI Nº 28611161/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1092/2025, celebrado entre o Município de Joinville –  Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, representada pela Sra. Camila Cristina Kalef e, a
empresa contratada Reflex Line Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.328.016/0001-16, que versa sobre a
aquisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados pelos
Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas Municipais
da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT - na forma do Pregão Eletrônico nº
473/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação nº 1000/2026 - 0.83001.11.334.5.2.3380.0.339000 -
Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
28609430/2026 - SDE.NAD.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28611161 e o
código CRC 29D5590A.

 

EXTRATO SEI Nº 28610701/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1092/2025, celebrado entre o Município de Joinville –  Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, representada representada pela Sra. Camila Cristina
Kalef, e a empresa contratada Reflex Line Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.328.016/0001-16, que
versa sobre a aquisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem
utilizados pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e
Guardas Municipais da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, na forma
do Pregão Eletrônico nº 473/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de junho/24 à maio/25, em
5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 03 de junho de
2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.110,00 (mil cento e dez reais) para R$ 1.169,10
(mil cento e sessenta e nove reais e dez centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, através da solicitação nº 27736376 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 03 de junho de 2025. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28596222.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28610701 e o
código CRC BC212441.

 

EXTRATO SEI Nº 28637882/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 185/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, que versa sobre a aquisição de tubos
de concreto ponta e bolsa, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 001/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 784/2026 -
0.7001.15.451.6.2.3191.0.339000 - Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28592432/2026 - SEINFRA.UAG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28637882 e o
código CRC 3391F8B3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: 12.072.665/0001-90

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

2 31815 
LUMINÁRIA PÚBLICA MODULAR, LED,

IP67, 120W, COR 5000K
PÇ 100

F-LED /
PROMECO120W

449,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 11:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 04/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28485967 e o
código CRC 527EDC55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28628320/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 370/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio E Importacao de Produtos
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de
Próteses e Endopróteses, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2025, assinada em 04/03/2026, no
valor de R$ 96.551,70 (noventa e seis mil quinhentos e cinquenta e um reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28628320 e o
código CRC 58FF805E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28630490/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 375/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A. - inscrita
no CNPJ nº 78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 1.762,50 (mil
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28630490 e o
código CRC 0155CC25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28631000/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 376/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnóstico - na
forma do Pregão Eletrônico nº 376/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 5.229,90 (cinco
mil duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28631000 e o
código CRC 1205E534.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28613899/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 359/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Elfa Medicamentos S.A - inscrita no CNPJ nº 09.053.134/0001-45,
que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
187/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613899 e o
código CRC 81DAAE46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28622835/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 366/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 1.367,00
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(mil trezentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28622835 e o
código CRC 0AFC8EE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28621444/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 363/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Laboratorios B Braun Sa - inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-
95, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 25.728,00 (vinte e
cinco mil setecentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28621444 e o
código CRC C78E08A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28621169/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 362/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PL & BR Distribuidora de Produtos E Materiais Ltda - inscrita
no CNPJ nº 56.172.667/0001-26, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso hospitalar -
na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28621169 e o
código CRC 10F2F65F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28619887/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 360/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmaceutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 114,12
(cento e quatorze reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28619887 e o
código CRC C5A9F43A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28626351/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 369/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pachto Comercio de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.424.240/0001-93, que versa sobre a  aquisição de açúcar branco refinado - na forma do Pregão
Eletrônico nº 181/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 1.520,00 (mil quinhentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28626351 e o
código CRC 52236BEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28611869/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 410/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 02/03/2026, no valor de
R$ 65.254,35 (sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28611869 e o
código CRC 14AAC7E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28612336/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
181/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº
23.608.114/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 67.926,00 (sessenta e sete
mil novecentos e vinte e seis reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28612336 e o
código CRC 6F12763A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28613129/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
183/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 118.750,00 (cento e
dezoito mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613129 e o
código CRC 2D1DAF60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28613370/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
184/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 76.950,00 (setenta e seis
mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613370 e o
código CRC E9DF6BB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28613576/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Excellence Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 00.171.258/0001-50, que versa sobre a aquisição de equipamentos de climatização com
instalação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 356/2024, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 467.281,50 (quatrocentos
e sessenta e sete mil duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613576 e o
código CRC E67EDFCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28612806/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
182/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada DLS Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
43.431.371/0001-30, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 02/03/2026, no
valor de R$ 2.234,70 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28612806 e o
código CRC D56C52F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28621607/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
187/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Mello Indústria e Comércio de Refrigeração
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.192.466/0001-62, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 4.494,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28621607 e o
código CRC AD135992.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28627005/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
188/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 755,30 (setecentos e cinquenta e
cinco reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28627005 e o
código CRC 2A743DD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28629915/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
189/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada JG Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.994.508/0001-56, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28629915 e o
código CRC 84CB103E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28633285/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
190/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto Ltda - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 8.020,00 (oito mil e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28633285 e o
código CRC 0993444E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28568763/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 392/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Unique Comercio de Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.938.521/0001-
83, que versa sobre a Aquisição de Caixas Térmicas, Termômetros, Gelo Reutilizável e Termo-
Higrômetros para atender as necessidades das unidades da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 128/2025, assinada em 27/02/2026, no
valor de R$ 5.499,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28568763 e o
código CRC 980AC5A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28553804/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 386/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização -
na forma do Pregão Eletrônico nº 217/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 71.280,00
(setenta e um mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28553804 e o
código CRC E27D1DDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28569719/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 329/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral
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para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 79,20 (setenta e nove
reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28569719 e o
código CRC CC1ED8A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28591063/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 349/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MGI Massaranduba Comércio Varejista de Gás Ltda - inscrita
no CNPJ nº 23.860.785/0001-78, que versa sobre a Aquisição de botijão de gás e de carga de
gás GLP - Gás Liquefeito de Petróleo - na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2025, assinada
em 27/02/2026, no valor de R$ 2.483,40 (dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28591063 e o
código CRC C15B4BC5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28570491/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 331/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Natcofarma do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
08.157.293/0001-27, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 3.240,00
(três mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28570491 e o
código CRC EA34F19A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28571672/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 334/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Genial Produtos para Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.415.316/0002-86, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 27/02/2026, no valor de
R$ 12.200,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28571672 e o
código CRC D9AEC235.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28590090/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 347/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ILG Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.657.155/0001-02,
que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 2.407,70 (dois mil quatrocentos e sete
reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28590090 e o
código CRC 152B8DBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28588798/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 345/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita
no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28588798 e o
código CRC E5F52651.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28585523/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 341/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Laboratorios B Braun S.A. - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 7.550,00 (sete mil quinhentos e
cinquenta reais).
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28585523 e o
código CRC 0971AC27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28589458/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 346/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 524,00 (quinhentos e
vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28589458 e o
código CRC 762CEB85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28586889/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 343/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Nutri-ele Distribuidora de Nutricao, Correlatos E Produtos
Medicos e Hospitalares - inscrita no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 27/02/2026, no
valor de R$ 23.635,00 (vinte e três mil seiscentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28586889 e o
código CRC 4F0CCE79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28585618/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 342/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 27/02/2026, no valor de R$ 12.013,44 (doze mil e treze reais
e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28585618 e o
código CRC 086C0B98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28590720/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 348/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GR Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.457.428/0001-68, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 257,40 (duzentos e
cinquenta e sete reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28590720 e o
código CRC 5306D215.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28610531/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 409/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Innove Comercio de Produtos Medico Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.918.306/0001-10, que versa sobre a Aquisição de Materiais Ambulatoriais E Insumos
Hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada
em 02/03/2026, no valor de R$ 5.691,00 (cinco mil seiscentos e noventa e um reais).
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28610531 e o
código CRC 3F36121E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28609770/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 408/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Nova Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.365.113/0001-78, que versa sobre
a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE , assinada em 02/03/2026, no valor de
R$ 32.240,00 (trinta e dois mil duzentos e quarenta reais) .
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28609770 e o
código CRC C43E7066.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28623998/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 405/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MA Comercio de Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.934.545/0001-
50, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 8.272,00 (oito mil
duzentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28623998 e o
código CRC 51517EE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28624109/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 406/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MA Comercio de Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.934.545/0001-
50, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 8.786,00 (oito mil
setecentos e oitenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28624109 e o
código CRC 0772C42C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28607956/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 404/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
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03.652.030/0003-32, que versa sobre aFutura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 02/03/2026, no valor de R$ 6.343,65 (seis mil trezentos e quarenta
e três reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28607956 e o
código CRC 4D34776D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28634768/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 383/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 04/03/2026, no valor de
R$ 9.940,72 (nove mil novecentos e quarenta reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28634768 e o
código CRC 1023A38F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28632978/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 381/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Baseflex Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
45.903.993/0001-40, que versa sobre a  aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional
torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 04/03/2026,
no valor de R$ 229,92 (duzentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632978 e o
código CRC B2EC9FEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28635180/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 384/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bach Indústria de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.952.094/0001-09, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 934,60 (novecentos e
trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28635180 e o
código CRC 1945A1AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28632080/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 379/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 26.671,47
(vinte e seis mil seiscentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632080 e o
código CRC 866D47C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28632859/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 xxx/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Norte Industria Gráfica Ltda - inscrita no CNPJ nº
18.486.182/0001-18, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gráficos para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
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369/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28632859 e o
código CRC 0E782821.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28620290/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 361/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ
n º 94.389.400/0001-84, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 03/03/2026, no valor de R$ 41.520,00
(quarenta e um mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28620290 e o
código CRC 8BE8A651.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28634389/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 382/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que versa sobre a aquisição de materiais hospitalares (insumos para
suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28634389 e o
código CRC 4118C553.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28641396/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 385/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P. H. P de Freitas Rodrigues ME - inscrita no CNPJ nº
38.261.300/0001-05, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas-
na forma do Pregão Eletrônico nº 280/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 1.270,00
(mil duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28641396 e o
código CRC 1D5D2265.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28629239/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 372/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Atlântico BC Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.626.812/0001-21, que versa sobre a Aquisição de Insumos para Infusão - na forma
do Pregão Eletrônico nº 436/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 5.740,00 (cinco mil
setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28629239 e o
código CRC D9DC4E45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28629584/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 373/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a aquisição de
medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28629584 e o
código CRC 3C6B8936.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28628951/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 371/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GR Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.457.428/0001-68, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 04/03/2026, no valor de R$ 4.738,50 (quatro mil
setecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28628951 e o
código CRC 762FF327.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28638586/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
181/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes Dobru Ltda,
inscrita no CNPJ nº 06.102.120/0001-86, cujo quadro societário é formado por Doraci Costa
Benvenutti, neste ato representada pela Sra. Doraci Costa Benvenutti , que versa sobre a prestação
de serviço continuado com Caminhão Basculante, para atender às Unidades da SEINFRA, na
forma do Pregão Eletrônico nº 489/2025, assinado em 03/03/2026, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$518.184,00 (quinhentos e dezoito mil cento e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638586 e o
código CRC 358BD1F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28617841/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
204/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Green Multi Comercial e Serviços Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 46.161.419/0001-26,neste ato representada pela Sra. Marcia Helena Ribeiro da
Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e instalação
de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025 , assinado em 02/03/2026,
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 10.475,00 (dez mil quatrocentos e setenta e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28617841 e o
código CRC FEA3E17A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28638439/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
205/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Golden Tecnologia em
Construcao Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-02, neste ato representada pelo Sr.
Alyson Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem, por sistema de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
375/2025, assinado em 03/03/2026, com a vigência 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$
15.486,24..

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638439 e o
código CRC AA0880AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28647520/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
090/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação -
SED, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Orcali Serviços Especializados
Ltda, inscrita no CNPJ nº 75.285.965/0040-83, cujo quadro societário é formado por Alfredo
Vieira Ibiapina Neto e Iana Gizelle de Freitas Chaves, neste ato representada pelo Sr. Alfredo
Vieira Ibiapina Neto, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e
zeladoria com fornecimento de equipamentos para unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma do  Pregão Eletrônico nº 362/2025, assinado em 03/03/2026, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 63.308.016,84 (sessenta e três milhões, trezentos e oito mil
e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28647520 e o
código CRC 29552751.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28634055/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
137/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, e a empresa Transvida Remoções de Pacientes Ltda - inscrita
no CNPJ nº 24.277.339/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cezar Vicente,
neste ato representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências médicas,
orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização de ambulância Tipo
B e Tipo D - na forma do Pregão Eletrônico nº 205/2025, assinado em 03/03/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 72.032,40 (setenta e dois mil e trinta e dois reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28634055 e o
código CRC 5227B578.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28618450/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
198/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Comercial e Distribuidora
Piancó Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 21.668.414/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Victor Raphael de Oliveira , neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação
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de empresa especializada no serviço de confecção e instalação de placas de sinalização - na forma
do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em 02/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 9.355,20 (nove mil trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28618450 e o
código CRC 0EE0E6EF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28622499/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 089/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
e a empresa Raul Sopko Junior Engenharia, inscrita no CNPJ nº. 26.162.488/0001-47, neste ato
representada pelo único sócio, Sr. Raul Sopko Junior; que versa sobre a contratação de empresa
especializada em levantamento topográfico e sondagem - na forma do  Pregão Eletrônico nº
375/2025, assinado em 03/03/2026, com a vigência até 03 de novembro de 2028, no valor de R$
11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

188 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28622499 e o
código CRC 6866B773.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28618257/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 202/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 02/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 467.975,95
(quatrocentos e sessenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28618257 e o
código CRC 380EB478.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28637863/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
199/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Green Multi Comercial e Serviços
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 46.161.419/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Marcia Helena Ribeiro da Silva , neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação
de empresa especializada no serviço de confecção e instalação de placas de sinalização - na forma
do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em 03/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28637863 e o
código CRC 2306E431.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28637852/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
200/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa RM Solucoes Integradas Ltda - inscrita no CNPJ
n º 52.847.901.0001/17, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo Benevides Correia
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Biondon e Sr. Marcos Davi de Aquino, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Benevides Correia
Biondon, que versa sobre a aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro,
incluindo a instalação e o fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 156/2025,
assinado em 03/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e
seis mil e cem reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28637852 e o
código CRC 8CFC5B17.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28644383/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026,
destinada à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(..)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 
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ITENS: 01 e 02.

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA – CNPJ 53.276.010/0001-10.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8736.

DATA: 04/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais).

 

ITEM: 03

CONTRATADA: SUPERLAB PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA – CNPJ 35.981.136/0001-
04.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8736.

DATA: 04/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2026, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2026, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644383 e o
código CRC 6EA70F1C.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28644992/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026,
destinada à CONTRATAÇÃO  DE EQUIPE PROFISSIONAL E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BÁSICA, SONORIZAÇÃO E
PROJEÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO INSTITUCIONAL, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

 

CONTRATADA: A.R.J. SONORIZACAO ILUMINACAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA – CNPJ 14.303.662/0001-45.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 533 - Atividades Sociais c/Empregados.

DATA: 04/03/2026.

DATA DE EXECUÇÃO: 25/03/2026

VALOR: R$ 13.055,00 (treze mil e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2026, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2026, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644992 e o
código CRC 32D3EE84.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28620078/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026 SEI 28620069, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADO: UNYBOSS CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

CNPJ: 52.963.889/0001-06 SEI 28500628

OBJETO: Contratação da empresa UNYBOSS CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
para o fornecimento de 01 (uma) inscrição para participação da servidora Aline de Souza Leal  no
curso de pós graduação em Assessoria e Consultoria Jurídica Municipal com ênfase em
Inteligência Artificial aplicada à Administração Pública, conforme Termo de Referência
SEI 28360566.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 6.444,00 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).

 

 

 

    Cleusa Mara Amaral                                                                 Guilherme Machado Casali      
  

Diretora Executiva                                                                           Diretor Presidente           
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2026, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28620078 e o
código CRC 87122C0F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28643413/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
006/2026, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS E
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE ANÁLISES, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

 

CONTRATADA: BIOAGRI LABORATORIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
62.473.004/0008-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 8718.

DATA: 04/03/2026.

195 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses.

VALOR: R$ 287.760,00 (duzentos e oitenta e sete mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2026, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2026, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28643413 e o
código CRC 1473BA1B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28647944/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2026 SEI 28647788 da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: OPERA EVENTOS CORPORATIVOS LTDA

CNPJ: 72.116.957/0001-09

OBJETO: Contratação da empresa  Ópera Eventos para o fornecimento de 07 (sete) passaportes
para servidores do Instituto, para a ExpoGestão 2026, que ocorrerá no período de 19 a 21 de Maio
de 2026,  na cidade de Joinville/SC, conforme Termo de Referência SEI 27698239

REFERENTE:  Artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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VALOR TOTAL: R$ 13.930,00 (treze mil novecentos e trinta reais)

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28647944 e o
código CRC 45F106EC.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28620021/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026 SEI 28620017, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADO: JS EDUCACAO E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

CNPJ: 59.297.652/0001-82 SEI 28584695

OBJETO: Contratação do Instituto de Negócios Públicos para o fornecimento de 01 (uma)
inscrição paga para o gerente financeiro do Instituto, para o curso: "I. A. para Contadores
Públicos", que ocorrerá de forma on-line., conforme Termo de Referência SEI 28422676.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 579,00 (quinhentos e setenta e nove reais).
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    Cleusa Mara Amaral                                                                 Guilherme Machado Casali      
  

Diretora Executiva                                                                           Diretor Presidente           
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2026, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28620021 e o
código CRC D3FCDFA6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28569194/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
002/2026, destinada à SELEÇÃO, VALIDAÇÃO E TESTES DE ATÉ TRÊS SOLUÇÕES
DE CARÁTER INOVADOR PARA UNIDADES DE TRATAMENTO DE ESGOTO
DESCENTRALIZADA EM ÁREA RURAL OU ISOLADA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 A impossibilidade de promover a competição
caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser realizada a contratação direta, devidamente
justificada pela unidade interessada, em especial na hipótese de: VI. Objetos que devam ou possam
ser contratados por meio de credenciamento.

CONTRATADA: MINITRAT - ESTACAO DE TRATAMENTO AEROBICA COMPACTA,
MODULAR E ENERGETICAMENTE AUTONOMA, inscrita no CNPJ sob o nº
51.577.145/0001-90, estabelecida na Estrada Municipal Pedro da Rosa da Silva, Bairro Morro
Grande, Extrema/MG, CEP 37.647-276.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 581.

198 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



DATA: 26/02/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 27/02/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28569194 e o
código CRC D6EE3165.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28649271/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 22/2026

Objeto: Inscrição de ASCENDINO BATISTA OLIVEIRA e MARIANNE HUFEN
SALOMONE da Câmara de Vereadores de Joinville no 10° Congresso das Secretarias Municipais
de Saúde de Santa Catarina.
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Contratada: Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Santa Catarina.

CNPJ nº: 80.987.902/0001-00

Valor da inscrição: R$ 600,00 (seiscentos reais)

Data: 04/03/2026.

Período do curso: 11/03 a 13/03/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649271 e o
código CRC 5C54D5FE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28611507/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
1208/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, Secretaria de
Gestão de Pessoas, e Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, neste ato
representadas pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, pelo Secretário de Gestão
de Pessoas, Sr. Andrei Popovski Kolaceke e pela Diretora-Executiva da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Sra. Camila Cristina Kalef e o Centro de Integração Empresa
Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC, inscrito no C.N.P.J. nº. 04.310.564/0001-81,
neste ato representado por seu Presidente, Sr.  Luiz Carlos Floriani, que versa sobre a contratação
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do Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina - CIEE/SC, para a disponibilização de
jovens e adolescentes na execução de atividades conjuntas, de forma continuada, através
do Programa Jovem Aprendiz, estabelecido pela Lei Federal nº 10.097/2000, na forma da
Dispensa de Licitação nº 311/2023. O Município adita o contrato revisando os valores afetados pela
majoração da tarifa de transporte por meio do Decreto Municipal nº 70.105, de 19/12/2025. I.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício SEI nº 28202349, com a
anuência da Secretaria de Educação e Secretaria de Gestão de Pessoas, através da solicitação n
º 28202341 e, sendo previsto no Termo Aditivo nº 0022875142, "3.3.1 - Os preços dos serviços
contratados poderão ter seus preços reajustados da seguinte forma: a) por repactuação, pela
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos; b) pelo reajuste em sentido estrito,
com a previsão de índices específicos ou setoriais; c) por revisão, na hipótese de vale transporte
quando da alteração das tarifas praticadas mediante Decreto Municipal, e ainda nas demais
hipóteses legais, quando for comprovadamente aplicável. A presente revisão é aplicada com amparo
no Parecer Jurídico nº 28580261 - PGM.UNP. 2º) Os efeitos do presente termo retroagem à data de
01/01/2026.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28611507 e o
código CRC 6355DD1F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28610603/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
396/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa Custódio Refrigerações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado por Anderson Custodio
e Maria do Carmo Luciano Custódio, neste ato representada pelo Sr. Anderson Custodio, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do
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edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para o dia 28/08/2027 e 23/04/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 27633878 - SEPUR.UAD e Parecer
Jurídico Referencial nº 28386083.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28610603 e o
código CRC EB6C9662.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28616563/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
196/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Metrios Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ
nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado por Victor Kursancew Neto e Ronaldo
Aparecido de Azevedo, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Aparecido Azevedo, que versa
sobre à contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil
Morro do Meio, na forma do edital de Concorrência nº 438/2023. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em 1,09 (um inteiro e nove centésimos de por cento), equivalente
ao valor de R$ 213.177,05 (duzentos e treze mil cento e setenta e sete reais e cinco centavos).
Justifica-se conforme a Solicitação de acréscimo SEI nº 27510134 e memorando SEI nº 28510963 -
SED.UIN.AEN; anuência SEI nº 27319653; planilha orçamentária sintética SEI nº
 27316378; parecer técnico SEI nº 27516596 - SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº
 28460352 - PGM.UNP. E acrescendo-o qualitativamente em 1,48 (um inteiro e quarenta e oito
centésimos de por cento), equivalente ao valor de R$ 289.684,23 (duzentos e oitenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de
acréscimo SEI nº 27510134 e memorando SEI nº 28510963 - SED.UIN.AEN; anuência SEI nº
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 27319653; planilha orçamentária sintética SEI nº 27316378; parecer técnico SEI nº 27516596 -
SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº 28460352 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28616563 e o
código CRC F022777A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28644331/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 440/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Azimute Engenheiros Consultores Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo
quadro societário é formado por Antonio Carlos Ramuski, Ana Carolina Bruske, José Antonio
Valdez e Camila Bruske de Lima, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, que
versa sobre a contratação para elaboração de laudo pericial e serviço técnico especializado de
engenharia para diagnóstico da etapa executada e atualização do projeto executivo, conforme o
presente estágio da obra e atuais normativas técnicas, para continuidade das obras de ampliação da
capacidade hidráulica do Rio Mathias, na forma do Edital de Concorrência nº 680/2022 .
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 04 (quatro) meses, alterando o
vencimento para o dia 04/07/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços por Escopo SEI nº 28443087 - SEINFRA.UND,  Carta de Anuência nº 28440179,
Cronograma físico-financeiro SEI nº 28465347 e Parecer Jurídico SEI nº  28580258 - PGM.NAD.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644331 e o
código CRC BD5231AF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28644917/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 477/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro
societário é formado por Paulo Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/conduto,
na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o Termo de
Contrato, prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 06/05/2027 e 19/03/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 28268748 -
SEINFRA.UCE e Parecer Jurídico Referencial nº 28310244.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644917 e o
código CRC DCA1833A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28649990/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
115/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e o Hospital
Municipal São José, neste ato representado pelo Diretor-Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a
empresa PRAXIS - Proteção Radiológica Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.410.312/0001-97,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Martin Augusto Gonzatti Feldmann , Sr. Gerson
Feldmann, e Sra. Rosane Gonzatti Feldmann   neste ato representada pelo Sr. Sr.
Gerson Feldmann, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de
Assessoria Técnica e Controle de Qualidade em Equipamentos de Radiodiagnóstico da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José- na forma do  Pregão Eletrônico nº 005/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 10 (dez) meses,
alterando seu vencimento para os dias 10/02/2027 e 04/01/2027, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com os Documentos SEI nº SEI nº 28462454, nº 28613312, Carta de anuência nº
 28612700 e Parecer Jurídico Referencial nº 0016039280. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649990 e o
código CRC 41E11A98.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28614129/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 02 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PLANALTO HIDROTECNOLOGIA LTDA.;

CNPJ: 03.040.521/0001-60;

OBJETO:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 91
(NOVENTA E UM) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
051/2024;

VIGÊNCIA: 30/06/2026.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28614129 e o
código CRC 0FB62AE4.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 28644737/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 82/2026

 

Regulamenta o pagamento de contribuições
decorrentes de filiação no âmbito da Câmara de
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Vereadores de Joinville.
 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso III, alínea a, do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores, determina:

 

CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro em seu art. 53, estabelece que as associações
constituem-se pela união de pessoas para fins não econômicos;

 

CONSIDERANDO que as contribuições associativas de filiação, têm caráter de auxílio e
colaboração, não se vislumbrando a necessidade de formalização de uma relação contratual, não
sendo regulamentada pela Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações);

 

CONSIDERANDO que as contribuições associativas de filiação são regulamentadas por meio de
resoluções, atendendo ao princípio da legalidade estrita;

 

CONSIDERANDO que no âmbito do Prejulgado nº 266, o Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina estatui que “Podem as Câmaras Municipais efetuar dispêndios, a título de contribuições
mensais, a associações de natureza privada que congregam as Câmaras de Vereadores, desde que
haja lei especial que autorize ou que constem da Lei Orçamentária”;

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico - Subprocuradoria Administrativa nº 017/2026, que opina
pela possibilidade de desobrigar a Divisão de Compras e Licitações de instaurar procedimentos
baseados na Lei nº 14.133/2021 (inexigibilidade) para o pagamento de contribuições associativas;

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, não  exige
vínculo deste tipo de empenho com licitação e contrato;

 

Art. 1º Fica a Diretoria Financeira da Câmara de Vereadores de Joinville, autorizada a efetuar o
pagamento das contribuições associativas, decorrentes de filiação às Entidades e Associações sem
fins econômicos.

 

Art. 2º Caberá ao requisitante encaminhar à Diretoria Financeira, o documento de requisição de
Nota de Empenho, devidamente autorizado pelo seu Superior e pelo Ordenador de Despesas.

§1º O documento de requisição deverá estar obrigatoriamente acompanhado da justificativa para o
pagamento, do documento legal aplicável e dos documentos que comprovam a regularidade fiscal
da Entidade.

 

Art. 3º Após a emissão da nota de empenho, o requisitante providenciará o documento fiscal e
demais documentos obrigatórios exigidos na respectiva regulamentação de filiação, realizará a sua
conferência e aceite juntamente com a Direção Geral, para encaminhamento à Diretoria Financeira.
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Art. 4º Caberá à Diretoria Financeira realizar o registro da liquidação e o pagamento da
contribuição no vencimento do respectivo boleto de cobrança ou na ausência deste, em até 07 (sete)
dias úteis via depósito bancário.

 

Art. 5º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28644737 e o
código CRC 019B8A87.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28651871/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARAH FERNANDA DE
CARVALHO RIBEIRO

73 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28651871 e o
código CRC 3AAFDF65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638326/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUCIA DE JESUS HERDT no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638326 e o
código CRC 6ED31FB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638430/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA FELIX DE NOVAIS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638430 e o
código CRC F6D97C87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638177/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLY CAVALCANTE FRANCA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638177 e o
código CRC 57C8829B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638788/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PATRICIO DE GODÓI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638788 e o
código CRC FECBE440.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28639061/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA FABIANA MACIEL DA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28639061 e o
código CRC 3FB69287.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28642783/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MIRIA DUTRA WYSE 71 0
 Professor de Educação
Infantil

 DAIANE DA SILVA 72 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 10:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642783 e o
código CRC 23E07BF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638133/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLYN BUENO no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638133 e o
código CRC 54016CC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28638040/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA EDNA DA SILVA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28638040 e o
código CRC 921F48EB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28637995/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE CRISTINA DA ROSA KRUEGER no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 07:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28637995 e o
código CRC 8F707B28.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28642242/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 4 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ISABEL CRISTINA
SANTOS RODRIGUES

3 0
 TERAPEUTA
OCUPACIONAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642242 e o
código CRC ADF1914E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28639716/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA SOUZA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28639716 e o
código CRC 962C9DAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28640075/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE OLIVEIRA CIPRIANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28640075 e o
código CRC 39F42164.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28652515/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARAH LINSMEYER
SOARES DA COSTA

534 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28652515 e o
código CRC 75EE3093.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28652153/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 04 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 4 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ARIELLY BORTOLETO
DE LIMA

533 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/03/2026, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28652153 e o
código CRC 7C58E837.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 28630243/2026 - SAP.CTR.ACO

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Secretaria de Administração e Planejamento torna sem efeito a publicação do extrato do Terceiro
Termo Aditivo ao Termo de Contrato 477/2024, veiculado na Edição nº 2907 do Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, de 23/02/2026, tendo em vista que o instrumento em questão
não tem validade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28630243 e o
código CRC A20DD8B2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28495673/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90424/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais Hospitalares utilizados
no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos Itens e Valores Unitários,
quais sejam: 216 Material Hospitalar Ltda - item 15 - R$ 60,00; item 16 - R$ 55,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28495673 e o
código CRC D5C50F88.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28606339/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 031/2025, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão Permanente de Licitações, à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual
seja:

EMPRESA: SERENCO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA; CNPJ
75.091.074/0001-80

VALOR GLOBAL: R$ 4.370.000,00 (quatro milhões e trezentos e setenta mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28606339 e o
código CRC 4C6142F0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28584244/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 436/2025, para Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Insumos para Infusão, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: M P - Comércio e Indústria de Materiais Hospitalares Ltda,
item 8, R$ 1,89; T.D. & V. Comércio de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda, item 16, R$
1,81; Volare Comércio, item 34, R$ 0,62.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28584244 e o
código CRC 351580EE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28613859/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 004/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº
90004/2026, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Passa
Material para atender a demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como
o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, quais sejam: WIELGANCZUK & MELLO SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA - Item 1 - R$ 8.990,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28613859 e o
código CRC 61236D59.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28601946/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 035/2026, para Registro de Preços, visando a futura e
eventual Contratação de empresa especializada no serviço de confecção de plotagens e painéis
em chapa, com instalação, para atender a demanda do Hospital Municipal São José, UASG
453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Guerra Comercio e Servicos Ltda,
item 1, R$ 22,70; item 2, R$ 175,00; item 3, R$ 115,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28601946 e o
código CRC 01B1CB39.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28633261/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 505/2025, Portal de Compras do Governo
Federal nº 90505/2025, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados),
Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com
e sem fio), bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DATEN
TECNOLOGIA LTDA, Item 01 – R$3.749,00; Item 02 – R$ 5.850,00,  Item 12 – R$580,90;
SOLUCAO ATACADISTA LTDA, Item 03 – R$8.300,00; MIPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA, Item 07 – R$5.650,00; ARQUIMEDES AUTOMACAO E
INFORMATICA LTDA, Item 10 – R$4.090,00;  Item 11 – R$4.090,00; 4U DIGITAL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, Item 13 – R$649,98 e AMMO INFORMATICA LTDA,
Item 15 – R$150,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2026, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28633261 e o
código CRC 898FB7C6.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28565820/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 023/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE SWITCHES DE REDE, na Data/Horário: 19/03/2026 às 14h00min,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 6BE80697F7F125FAF1D9359151CA91EFF6BF2994

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/03/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/03/2026, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/03/2026, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 12:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28565820 e o
código CRC 9506A4A4.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28605124/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90021/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, na
Data/Horário: 17/03/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 2F84AB02EE293EDC6BAB5D4085A3F1CC111A9B3F

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/03/2026, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/03/2026, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28605124 e o
código CRC F8140ADF.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28594096/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90025/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA,COPA, COZINHA E
EXPEDIENTE, na Data/Horário: 18/03/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D85044E7454067D91EB74CC46723CC7259A8BD1C

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28594096 e o
código CRC 511A06D1.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28612842/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 026/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, na Data/Horário: 18/03/2026 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: F6E8122C708C06BD1EAAE4455AFF50AB8036A8EA

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/03/2026, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/03/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28612842 e o
código CRC 2FD0769F.
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AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 28576219/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a adjudicação realizada no dia
12/02/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº 424/2025, destinado ao Registro de Preços, visando
a futura e eventual Aquisição de Materiais Hospitalares utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item: Vita
Soluções em Engenharia Clínica Ltda - item 8 - R$ 99,00, para continuidade do processo
licitatório, conforme motivos exposto na Ata de Deliberação, documento SEI nº 28576202.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2026, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28576219 e o
código CRC 238CCE5A.

 

DECISÃO SEI Nº 28648362/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 008/2026/NAT

Solicitante: C. D. A. M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
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ao Sistema de Justiça (SEI n. 28648291) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto
n. 30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário C. D. A.
M., assistido pela UBSF Fátima, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil de seguimento
em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648362 e o
código CRC 61EC6047.

 

DECISÃO SEI Nº 28648610/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 176/2025/NAT

Solicitante: I. P.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Pirabeiraba

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28648555)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária I. P., assistida pela UBSF
Pirabeiraba, que objetivava o fornecimento de suplemento alimentar adulto em pó hiperproteico sem
lactose em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648610 e o
código CRC 28E68DF2.

 

DECISÃO SEI Nº 28653143/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 099/2025/NAT

Solicitante: L. A. N. F. B.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28653003), determino o ARQUIVAMENTO da
solicitação formulada pela usuária L. A. N. F. B., assistida pelo Atendimento do Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o fornecimento de canabidiol em favor
da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28653143 e o
código CRC C645ED9C.
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DECISÃO SEI Nº 28653447/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 179/2025/NAT

Solicitante: N. R. F. B.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28652896)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário N. R. F. B., assistido pelo
Atendimento NAT-Jus, que objetivava o fornecimento de vosoritida em favor do usuário.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28653447 e o
código CRC 879C3D10.

 

DECISÃO SEI Nº 28646497/2026 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 135/2025/NAT

Solicitante: D. E. de S. 

Órgão/Unidade de origem: UBSF Jarivatuba

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28646124), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário D. E.
de S., assistido pela UBSF Jarivatuba, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil
hipercalórica para lactente em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28646497 e o
código CRC 05AD2B2E.

 

DECISÃO SEI Nº 28649013/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 096/2025/NAT

Solicitante: B. I. C.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28648864)
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determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária B. I. C., assistida pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o
fornecimento de fórmula hipercalórica de lactente em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos [1]

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 04/03/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649013 e o
código CRC F8B589EC.

 

ERRATA SEI Nº 28649566/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
 

Retifica-se o texto da Ata de Registro de Preços nº 07/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº
131/2025, que trata de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO SELECIONAR PROPOSTA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS (grupo 4). 

 

Na tabela constante da cláusula terceira, na especificação do grupo 4 (item 4), 
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onde se lê: “Marcas de referência: Bell Plus Botanic, Premisse, similar ou superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Up Pro”. 
 

Joinville, 04 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649566 e o
código CRC 1FFF668A.

 

ERRATA SEI Nº 28630499/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

 

PORTARIA Nº 330/2026 - SED.GAB, de 02 de março de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2913, de 02 de março de 2025.

 

Onde se lê:  Art. 1º - DISPENSA a servidora Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula nº
46.001, da função de Assessoria Técnico-Administrativa, em 03 de fevereiro 2026.

 

Leia-se:  Art. 1º - DISPENSA a servidora Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula nº 46.001,
da função de Assessoria Técnico-Administrativa, em 1º de fevereiro 2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/03/2026, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28630499 e o
código CRC B34A1E61.

 

ERRATA SEI Nº 28649488/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026

 

Retifica-se o texto da Ata de Registro de Preços nº 06/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº
131/2025, que trata de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO SELECIONAR PROPOSTA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS (grupos 2, 5 e 6). 

 

Na tabela constante da cláusula terceira, na especificação do grupo 2 (item 2),

 

onde se lê: “Marcas de referência: Quimidrol, Verdesan, Bell Plus, similar ou superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Supervale”;

237 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026



 

Na especificação do grupo 5 (item 5), onde se lê: “Marca de referência: Nobre, similar ou
superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Bellplus”. 

 

E na especificação do grupo 6 (item 6), onde se lê: “Marca de referência: Nobre, similar ou
superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Bellplus”. 

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649488 e o
código CRC A26606A2.

 

ERRATA SEI Nº 28624507/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2026 (28479260) e do
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Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2026 (28479260) e do
Extrato (28479333)

 

Onde se lê:

LOTE 2

ITEM CÓD NOME DO
MATERIAL/SERVIÇO

DESCRIÇÃO
DETALHADA UNID QTDE MARCA /

MODELO
VALOR

UNITÁRIO

6 25821
MACROMEDIDOR
UTRASSÔNICO FIXO PARA
DN ATÉ 2000 MM

Conforme item 2 do
Edital

UN 5 PARAMETRICS/AT60046.000,00

7 27983

MEDIDOR DE VAZÃO,
ELETROMAGNÉTICO,
INSERÇÃO, HASTE ATÉ DN
1000MM, COM CONVERSOR
COMPACTO INTEGRADO

Conforme item 2 do
Edital

UN 5 PARAMETRICS/PT900124.000,00

 

Leia-se:

LOTE 2

ITEM CÓD NOME DO
MATERIAL/SERVIÇO

DESCRIÇÃO
DETALHADA UNID QTDE MARCA /

MODELO
VALOR

UNITÁRIO

6 25821
MACROMEDIDOR
UTRASSÔNICO FIXO PARA
DN ATÉ 2000 MM

Conforme item 2 do
Edital

UN 5 PARAMETRICS/AT60046.000,00

7 16426 
MACROMEDIDOR
UTRASSÔNICO PORTÁTIL
PARA DN ATÉ 1000 MM

Conforme item 2 do
Edital

UN 5 PARAMETRICS/PT900124.000,00

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Araújo Lamon,
Usuário Externo, em 03/03/2026, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/03/2026, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/03/2026, às 11:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28624507 e o
código CRC 5D7E0E43.

 

ERRATA SEI Nº 28607499/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO 28270754 e AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 28270846

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no documento de Homologação
aoPREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, assim como se
segue:

 

Do documento de homologação e aviso de homologação, onde LÊ-SE: 

 

Proposta Comercial N.S.A. Comercio de Materiais de Saneamento - LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24  
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

5 20.559
CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR
5688, JE, DN 100, COR BRANCA

50 un PLASTILIT R$ 14,00

11 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO
COM LISTRA OCRE

800 m POLIERG R$ 50,00

13 22.085
TUBO, PEAD, PE 100, PN 12,5, DE 355
PRETO COM LISTRA AZUL

60 m POLIERG R$ 680,00

14 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225 
PRETO COM LISTRA AZUL

6 m POLIERG R$ 165,00

15 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225 
PRETO COM LISTRA AZUL

234 m POLIERG R$ 165,00

16 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180,
PRETO COM LISTRA AZUL

30 m POLIERG R$ 99,00

17 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180,
PRETO COM LISTRA AZUL

570 m POLIERG R$ 99,00

18 22.127
CURVA 22° 30’, ESGOTO, PVC,
UNIVERSAL, BB, JE, DN 150

50 pc C&M R$ 69,00

19 22.326
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC
PBA, PP, BB, PN 16, DE90 X DN75/DE85

10 pc ARANGUL R$ 190,00

 

Proposta Comercial Hidrosanu Soluções Para Const. E Saneamento LTDA, CNPJ
29.175.860/0001-48

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

2 20.538 ADESIVO PVC, BISNAGA, 75 G 200 un PISAFIX R$ 3,79

3 20.547
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 32 X 3/4"

600 un DONSEN R$ 12,00

4 20.548
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 50 X 3/4"

900 un DONSEN R$ 13,00

10 20.970
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE
100, SDR11, PN 16, DE 180

20 pc
HENGYUA
N-VDA

R$ 150,00

20 22.657
ADAPTADOR, FD, PB, BOLSA PVC PBA X
PONTA FOFO, JE, DN 80 X 75

50 pc PAM R$ 234,00

21 22.824 JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, 40 MM 50 pc TIGRE R$ 3,00

24 24.212
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO,
PE 100, SDR 17, PN 10, DE 110 X DE 

200 un
DOAL
PLASTIC

R$ 70,00

 

Proposta Comercial HIDROTEL Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

8 20.585 LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 3000 un Tubozan R$ 1,14

9 20.590 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 9000 un Tubozan R$ 0,71

23 22.843
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS,
DN 250 X 150

10 pc
LOT
METAIS

R$ 658,00

 

Proposta Comercial TVG Industrial & Saneamento Ltda, CNPJ 13.042.398/0001-70 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

26 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

48 pc TVG-73
R$
8.700,00

 

Proposta Comercial SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI, CNPJ 42.923.886.0001-95 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

1 20.442
CURVA 45°, ESGOTO, PB, LONGA, JEI,
DN 100

200 un ASPERBRAS R$ 16,90

22 22.830
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN
125/DE 140 MM

100 pc HIFERSANE R$ 94,90

 

Proposta Comercial Tigre Materiais e Soluções para Construção Ltda. - Filial SP, CNPJ
08.862.530/0011-22 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

12 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO COM
LISTRA OCRE

29.200 m TIGRE R$ 38,41

 

Proposta Comercial FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP,
CNPJ 88.843.370/0001-31

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

6 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 4 un FCT
R$
6.800,00

7 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 46 un FCT
R$
6.800,00

25 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

2 pc FCT
R$
9.999,00
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LEIA-SE:

 

Proposta Comercial N.S.A. Comercio de Materiais de Saneamento - LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

5 20.559
CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR
5688, JE, DN 100, COR BRANCA

50 un PLASTILIT R$ 14,00

11 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO
COM LISTRA OCRE

800 m POLIERG R$ 50,00

13 22.085
TUBO, PEAD, PE 100, PN 12,5, DE 355
PRETO COM LISTRA AZUL

60 m POLIERG R$ 595,70

14 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225 
PRETO COM LISTRA AZUL

6 m POLIERG R$ 165,00

15 22.086
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 225 
PRETO COM LISTRA AZUL

234 m POLIERG R$ 165,00

16 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180,
PRETO COM LISTRA AZUL

30 m POLIERG R$ 99,00

17 22.087
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 180,
PRETO COM LISTRA AZUL

570 m POLIERG R$ 99,00

18 22.127
CURVA 22° 30’, ESGOTO, PVC,
UNIVERSAL, BB, JE, DN 150

50 pc C&M R$ 69,00

19 22.326
ADAPTADOR PARA UNIÃO PEAD X PVC
PBA, PP, BB, PN 16, DE90 X DN75/DE85

10 pc ARANGUL R$ 107,26

 

Proposta Comercial Hidrosanu Soluções Para Const. E Saneamento LTDA, CNPJ
29.175.860/0001-48

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

2 20.538 ADESIVO PVC, BISNAGA, 75 G 200 un PISAFIX R$ 3,79

3 20.547
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 32 X 3/4"

600 un DONSEN R$ 12,00

4 20.548
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS,
BUCHA DE LATÃO OU COM ANEL DE
REFORÇO METÁLICO, DE 50 X 3/4"

900 un DONSEN R$ 13,00

10 20.970
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE
100, SDR11, PN 16, DE 180

20 pc
HENGYUA
N-VDA

R$ 150,00

 

Proposta Comercial HIDROTEL Comércio e Serviços LTDA, CNPJ 35.302.323/0001-14 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

8 20.585 LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 3000 un Tubozan R$ 1,14

9 20.590 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" 9000 un Tubozan R$ 0,71

23 22.843
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, PB, JGS,
DN 250 X 150

10 pc
LOT
METAIS

R$ 658,00

 

Proposta Comercial TVG Industrial & Saneamento Ltda, CNPJ 13.042.398/0001-70 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

26 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

48 pc TVG-73
R$
8.700,00

 

Proposta Comercial SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI, CNPJ 42.923.886.0001-95 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

1 20.442
CURVA 45°, ESGOTO, PB, LONGA, JEI,
DN 100

200 un ASPERBRAS R$ 16,90

22 22.830
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN
125/DE 140 MM

100 pc HIFERSANE R$ 94,90

 

Proposta Comercial Tigre Materiais e Soluções para Construção Ltda. - Filial SP, CNPJ
08.862.530/0011-22 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

12 22.022
TUBO, PEAD, PN 10, 110 MM, PRETO COM
LISTRA OCRE

29.200 m TIGRE R$ 38,41

 

Proposta Comercial FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP,
CNPJ 88.843.370/0001-31

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

6 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 4 un FCT
R$
6.800,00

7 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 46 un FCT
R$
6.800,00

25 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

2 pc FCT
R$
9.999,00
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Permanece inalterados os demais dispositivos esposados nno documento de Homologação e Aviso
de Homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/03/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/03/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 03/03/2026, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28607499 e o
código CRC D9870268.

 

ERRATA SEI Nº 28649437/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

ERRATA
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
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Retifica-se o texto da Ata de Registro de Preços nº 05/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº
131/2025, que trata de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO SELECIONAR PROPOSTA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS (grupos 1 e 3). 

 

Na tabela constante da cláusula terceira, na especificação do grupo 1 (item 1), 

 

onde se lê: “Marca de referência: Indaial, similar ou superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Indaial”.

 

E na especificação do grupo 3 (item 3), 

 

onde se lê: “Marca de referência:Quimidrol, Bellplus, similar ou superior”. 

 

Leia-se: “Marca de referência: Verdesan”. 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/03/2026, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28649437 e o
código CRC 5D76EEBD.

 

ERRATA SEI Nº 28625318/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 03 de março de 2026.

Errata do Extrato de Publicação, DOM nº 2913 de 02/03/2026, onde se lê:

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 290/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária de Assistência
Social Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e, o Sr. Anderson Costa portador do CPF nº
005.xxx.909-xx e a Sra. Mislene Michels portadora do CPF nº 038.x.039-xx, que versa sobre
a locação de imóvel para sediar o Centro de Referência de Assistência Social- CRAS
Paranaguamirim. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice Geral de Preços do
Mercado - IGP-M referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 7,02% (sete
inteiros e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de junho de 2025. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 33.948,83 (trinta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e
oitenta e três centavos) para R$ 36.332,00 (trinta e seis mil trezentos e trinta e dois reais). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício documento  SEI nº
 26826237, com a anuência da Secretaria de Assistência Social através da solicitação nº 26826227,
Memorando nº 28232132/2026 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "4.6  - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, ou outro que venha a
substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.". III. Os efeitos do presente termo
retroagem a 18/06/2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
5.742,43 (cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e três centavos), que corresponde à
diferença dos recibos emitidos de junho/2025 (proporcional ao período de direito) a fevereiro/2026.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28479787.

 

Leia-se :
 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 290/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária de Assistência
Social Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e, o Sr. Anderson Costa portador do CPF nº
005.xxx.909-xx e a Sra. Mislene Michels portadora do CPF nº 038.x.039-xx, que versa sobre
a locação de imóvel para sediar o Centro de Referência de Assistência Social- CRAS
Paranaguamirim. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice Geral de Preços do
Mercado - IGP-M referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 7,02% (sete
inteiros e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de junho de 2025. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 33.948,83 (trinta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e
oitenta e três centavos) para R$ 36.332,00 (trinta e seis mil trezentos e trinta e dois reais). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício documento  SEI nº

247 de 259

Nº 2915, quarta-feira, 04 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029218098&id_procedimento_atual=10000010241899&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=2ff9696a7e4e30b2618c4f18544c45a5991a3cefb011b4f9081ee3fa891eeffee2b5dfc083501aa24e0edcf52e75c10ab0b588bbc040b9e4627def99539655d40fd4282366b0585faa1f359a7b17f1c0ffb29810ed68ee3e21bb42b52ab4c5bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029218088&id_procedimento_atual=10000010241899&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=f05b7cf2d4af9b750bd652ac3bdb9dc3fe9913c45e61f35702bf8cc8013b41f5e2b5dfc083501aa24e0edcf52e75c10ab0b588bbc040b9e4627def99539655d40fd4282366b0585faa1f359a7b17f1c0ffb29810ed68ee3e21bb42b52ab4c5bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030742662&id_procedimento_atual=10000010241899&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=7adab85772dc373928906720b9d6ea73c1cf8ee00b8147cc3d3e096c0fe4c68ae2b5dfc083501aa24e0edcf52e75c10ab0b588bbc040b9e4627def99539655d40fd4282366b0585faa1f359a7b17f1c0ffb29810ed68ee3e21bb42b52ab4c5bb
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 26826237, com a anuência da Secretaria de Assistência Social através da solicitação nº 26826227,
Memorando nº 28232132/2026 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "4.6  - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, ou outro que venha a
substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.". III. Os efeitos do presente termo
retroagem a 18/06/2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
5.742,43 (cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e três centavos), que corresponde à
diferença dos recibos emitidos de junho/2025 (proporcional ao período de direito) a fevereiro/2026.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28479787.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28625318 e o
código CRC FEBFF433.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28642231/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28518419 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pelo Diretor-Presidente do
Hospital Municipal de Joinville em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.030909-9, instaurado em face da empresa IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA (CNPJ n.º 67.423.152/0001-78), pela Portaria nº 399/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida referente
ao fornecimento de gases medicinais no âmbito do Termo de Contrato n.º 058/2021, sem
contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27165156), a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento da dívida em favor da empresa no valor
de R$ 1.267,32 (mil duzentos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos). Transcorrido o prazo
sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.
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sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642231 e o
código CRC B71CB5B6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28642028/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510625 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pelo Diretor-Presidente do
Hospital Municipal de Joinville em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232613-6, instaurado em face da empresa DBV Comércio, Importação e Exportação do
Brasil Ltda. (CNPJ nº 17.771.867/0001-43), pela Portaria nº 372/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 014/2024, no que tange à inexecução total das
Autorizações de Fornecimento nº 1545/2024 e 1759/2024, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (26204281), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa contratual no valor de R$ 22,65
(vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642028 e o
código CRC 08E777C3.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28642159/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510637-
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pelo Diretor Presidente do
Hospital Municipal de Joinville em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232793-0, instaurado em face da empresa CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 37.778.759/0001-00), pela Portaria nº 383/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual  infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 347/2023, no que tange à à inexecução total
da Autorização de Fornecimento nº  1778/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (26523946), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 464,54 (quatrocentos e sessenta
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642159 e o
código CRC 3D467DC4.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28642339/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510687-
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pelo Diretor-Presidente do
Hospital Municipal São José em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.093237-5, instaurado em face da empresa Crema Representações Ltda. (CNPJ n.º
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08.716.740/0001-30), pela Portaria nº 223/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual  infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º
370/2024, no que tange à não manutenção da proposta. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (27934163), a Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades em
desfavor da empresa. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado
do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28642339 e o
código CRC 5DF90324.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28648899/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510693 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
Hospital Municipal São José em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.220111-2, instaurado em face da empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (CNPJ
nº 00.802.002/0001-02), pela Portaria nº 344/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico
nº 581/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1264/2024. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(26974082), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa
moratória no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Transcorrido o prazo sem manifestação,
será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648899 e o
código CRC B32B849F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28648854/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510658-
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
Hospital Municipal São José em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.234015-5, instaurado em face da empresa Medmed Comércio de Materiais Hospitalares
Eireli. (CNPJ nº 34.064.557/0001-08), pela Portaria nº 027/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 145/2023, no que tange à entrega parcial do objeto
contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 1688/2024. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (27028378), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade
de: I - Multa moratória no valor de R$ 110,02 (cento e dez reais e dois centavos) . Transcorrido o
prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648854 e o
código CRC C5AD8B65.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28648591/2026 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510675 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.222795-2, instaurado em face da empresa HB Sul Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ
nº 22.094.574/0001-09), pela Portaria nº 385/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
527/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1714/2024. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(27684822), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa
moratória no valor de R$ 558,36 (quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648591 e o
código CRC 2EF328FD.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28648550/2026 -
SAP.UPA.AAJ

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510676 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.064961-4, instaurado em face da empresa Vale Comércio de Produtos Médicos e
Hospitalares (CNPJ nº 32.635.445/0001-34), pela Portaria nº 173/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 235/2024, no que tange à inexecução total da Autorização
de Fornecimento nº 2657/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (25702342), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 30,40 (trinta reais e quarenta
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648550 e o
código CRC AD40E6A8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28648534/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28510677 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
d o Hospital Municipal São José  em 27/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.218964-3, instaurado em face da empresa Altermed Material Medico Hospitalar LTDA
(CNPJ nº 00.802.002/0001-02), pela Portaria nº 343/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com
o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
347/2023, no que tange à entrega parcial do objeto contratado por meio da Autorização de
Fornecimento nº 1579/2024. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (26738360), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa moratória de R$ 46,52
(quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648534 e o
código CRC A3532E50.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 10/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 02/03/2030 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NSC COMÉRCIO DE PRODUTOS DE RECICLAGEM INDUSTRIAL
LTDA

CNPJ: 03.286.482/0001-86

Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta
seletiva.

CONSEMA nº 251/2024: 34.41.16

Endereço: Rua Teresópolis, n° 1.029

Bairro: Guanabara

CEP: 89.207-500

Inscrição Imobiliária: 13.11.40.11.1207

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC n° 082999-5-SC

ART: 10343972-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no parecer técnico SAMA.UAT.AEE n°
 28601709, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade
de COLETA, TRIAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, contendo 1.306,27
m² de área construída, aproximadamente 1.306,27 m² de área útil, instalada em um terreno com
704 m², registrado na matrícula de nº 20.986 do CRI da 3ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para rede coletora de esgoto.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

Fica o empreendedor proibido de lançar efluentes líquidos sem o devido tratamento
ou em desconformidade com os padrões vigentes.

1)

Apresentação da Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) semestral conforme
periodicidade estabelecida pelo Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de
Rejeitos – MTR, do IMA. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

1)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 03/03/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/03/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28606483 e o
código CRC 84AE904A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28522615/2026 - SAP.CVN.ACP

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados o Julgamento do Recurso referente ao processo de Chamamento
Público nº 26600493/2025/PMJ (26600493) destinado à firmar Termo de Compromisso
Cultural, que objetivem projetos culturais considerados relevantes para o desenvolvimento da
cidade, a partir da captação de recursos autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do
IPTU. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Comissão decide CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por JOSE HENRIQUE WIEMES
(28036121), sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso (28522602) encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/91/secretaria/11.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28522615 e o
código CRC CB0B0895.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28522513/2026 - SAP.CVN.ACP

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados os Julgamentos dos Recursos referente ao processo de
Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ (26600493) destinado à firmar Termo de
Compromisso Cultural, que objetivem projetos culturais considerados relevantes para o
desenvolvimento da cidade, a partir da captação de recursos autorizada junto aos
contribuintes do ISSQN e do IPTU. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos,
a Comissão decide CONHECER E CONCEDER PROVIMENTO ao recurso interposto por
BUREAU DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA (27848361) e decide CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos por  JADE CARVALHO SILVA E SILVA
(27848384) , FERNANDO WILLIAM GOYRET (27848403) e LIGA DAS ESCOLAS DE
SAMBA DE JOINVILLE (27848432), sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior.
Os Julgamentos dos Recursos (28522013, 28522432, 28522452 e 28522479) encontram-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no
site https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/91/secretaria/11.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2026, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/03/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28522513 e o
código CRC 28790D21.
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